
         

 

 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2025-SEMSA/PMCT 

PROCESSO Nº 444.90.2025.E208/SEMSA/PMCT 
 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE CUTIAS/AP, por intermédio do Pregoeiro do Município, na pessoa 
do Sr. Wendell Borges Tavares Chagas, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, na forma da Lei nº 
14.133/2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 73/2022, do Decreto federal nº 11.462/2023, da Lei 
Complementar nº 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, pelo tipo de licitação MENOR PREÇO POR LOTE 
visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventural “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, 
CORRELATOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CUTIAS/AP. 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
DATA: 26/12/2025 
HORÁRIO: 09 horas (horário de Brasilia/DF) 
SÍTIO ELETRÔNICO: LICITANET – Licitações Eletrônicas – www.licitanet.com.br 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF, e dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

1. DO OBJETO  

1.1 A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, 
CORRELATOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUTIAS/AP, conforme especificações, condições e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência (Anexo I), tudo em conformidade com a legislação 
vigente. 
1.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, via sistema eletrônico, dirigido pelo Pregoeiro, 
a ser realizada conforme indicado no preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 
Edital. 

1.3 Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que impeça a realização do certame 
fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente. 

2. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO  

2.1. Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Cutias/AP. 
2.2. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: 10 303 0001 2043 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Aquisição de Medicamentos, Correlatos e Materiais Odontológicos 
 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS  

3.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste PREGÃO exclusivamente através do formulário eletrônico do 
sistema do site www.licitanet.com.br, até as 19h00, no horário oficial de Brasília/DF. 

3.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 



         

 

3.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico licitacao@cutias.ap.gov.br e ou por 
meio de formulário eletrônico do sistema do site http://www.licitanet.com.br 

3.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico 
para os interessados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

4. DO CREDENCIAMENTO  

4.1. Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 
eletrônico provido pela plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas – por meio do sítio 
http://www.licitanet.com.br 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 
pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito do seu 
funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

4.3. Os interessados em se credenciar na plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas poderão obter 
maiores informações na página http://www.licitanet.com.br podendo sanar eventuais dúvidas pela Central de 
Atendimentos (34) 2512-6500 da Plataforma. 

4.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por 
ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 
Cutias/AP responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.6. O credenciamento junto à plataforma LICITANET implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 

4.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no LICITANET e mantê- 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao Portal Licitanet (provedor 
do sistema), para imediato bloqueio de acesso. 

4.9. A licitação será conduzida pelo Pregoeiro do Município de Cutias/AP, com apoio técnico e operacional da 
plataforma LICITANET, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

4.10. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo pregoeiro, pelo sistema, ou de sua desconexão 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO  

5.1. Poderão participar deste certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que preencham as condições de credenciamento constante deste Edital e seus Anexos, 
devidamente cadastrados no Portal Licitanet, site http://www.licitanet.com.br  

5.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema. 

5.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
à Secretaria Municipal de Saúde de Cutias/AP responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 



         

 

5.2. Não poderão disputar este Pregão: 

5.2.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, na data de abertura deste Pregão, impossibilitada de 
licitar ou contratar com a Administração em decorrência de sanção que lhe foi imposta, inclusive nos 
impedimentos derivados do art. 12 da Lei n. 8.429/1992; 

5.2.1.1 O impedimento de que trata esta subcondição será também aplicado à licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 

5.2.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente da Secretaria Municipal de Saúde de Cutias/AP ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.2.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404/1976, concorrendo 
entre si; 

5.2.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

5.2.5. Empresa estrangeira que não funcione no Brasil, enquanto pendente a regulamentação citada no 
parágrafo único do art. 70 da Lei n. 14.133/2021; 

5.2.6. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.2.7. Pessoa físicas; 
6. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

6.1. Será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de 
pequeno porte, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, 
serviços e obras no âmbito da administração pública, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 
do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

6.2. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em que deverá ser  
firmada por representante legal ou pelo contador da empresa, ratificando não haver nenhum dos impedimentos 
previstos no art. 3º, §4º, da referida lei. A não entrega desta declaração indicará que a licitante optou por não 
utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

6.2.1. A comprovação solicitada no item 6.2 também poderá ser feita mediante apresentação da 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, emitida no exercício 2025. 

6.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49; 

6.3.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

6.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

6.4. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 



         

 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão 
que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado; 

6.4.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.4.1, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril 
de 2021, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa proposta. 

7.1.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, MENOR PREÇO POR 
LOTE, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais desp esas decorrentes da 
execução do objeto. 

7.2. A licitante deverá, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação ou 
desclassificação, declarar que: 

7.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do Edital; 

7.2.2. Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 
anos; 

7.2.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

7.2.4. Sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sessão de abertura deste 
Pregão. 

7.3. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo 
próprio do Sistema, que: 

7.3.1. Atende aos requisitos do art. 3º da LC n. 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei; 

7.3.2. No ano-calendário de realização deste Pregão, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.3.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às 
sanções previstas neste Edital. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 



         

 

8. DO ENVIO DAS PROPOSTAS  

8.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo: PREÇO UNITÁRIO; PREÇO TOTAL; 
DETALHAMENTO DO ITEM, e demais informações necessárias até o horário previsto no preâmbulo, sob pena de 
inabilitação. 

8.2. A proposta de preços deve ser formulada e enviada em formulário específico, EXCLUSIVAMENTE por meio 
do Sistema Eletrônico. 

8.3. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei 
Complementar 123/2006, deverão fazer esta opção, no momento do cadastramento da proposta no sistema 
eletrônico. 

8.4. Caso não utilizada a faculdade prevista no subitem anterior, será considerado que a licitante optou por 
renunciar aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06. 

8.5. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 
Sessão Pública. 

8.6. Incumbirá à licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a Sessão Pública do 
Pregão. É de sua inteira responsabilidade, o ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou, pelo Pregoeiro ou, de sua desconexão com a internet. 

8.7. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação 
previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.8. Toda proposta que eventualmente contemple serviços que não corresponda às especificações deste edital será 
desclassificada. 

8.9. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Preço unitário e total, para o item em moeda corrente nacional, em algarismo com, no máximo, 02 (duas) 
casas decimais; 

b) Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas dos 
serviços ofertados, em conformidade com as especificações constantes no anexo deste edital; 

c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste pregão 
eletrônico. 

d) Declaração, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta; 

e) Declaração de inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: o preço, despesas com 
custo de carga/descarga; transporte/frete; seguro; tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer 
natureza e todos os ônus diretos; 

8.10. Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer 
reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 

8.11. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse 
público e da Administração 

8.12. Não serão aceitas propostas para registros de preços de quantidades inferiores àquelas previstas em cada 
item/lote do objeto da presente licitação, nos termos fixados no Termo de Referência, à luz do disposto no art. 
82, inc. IV, Lei 14.133, de 2021. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, propostas 
que apresentem valores simbólicos ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES    

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 



         

 

e local indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - Contiverem vícios insanáveis; 

II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 

IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública Municipal; 

V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital; 

VI - Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

9.2.1. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais 
bem classificada (art. 59, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

9.2.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do item 9.2 deste edital. 

9.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DE CADA LOTE. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 

9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

9.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

9.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.15.1. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for considerado 



         

 

inexequível. 

9.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO LOTE, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.20. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem (art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021). 

I – Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações; 

9.21. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, nos 
termos art. 5º, do Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023, são ações de equidade entre mulheres e homens 
no ambiente de trabalho: 

I - Medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre mulheres e homens, 
incluída a proporção de mulheres em cargos de direção do licitante; 

II - Ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e homens em 
matéria de emprego e ocupação; 

III - igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens; 

IV - Práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual; 

V - Programas destinados à equidade de gênero e de raça; e 

VI - Ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros. 

9.22. Para fins da presente licitação, a comprovação do desenvolvimento de ações de que trata o item dar-se-á 
por meio de declaração expressa do licitante de que desenvolve referidas ações. 

9.23. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

9.24. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado de Amapá; 

II - Empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de2009. 

9.25. As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.26. Encerrada a fase de lances, em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123/06, o sistema averiguará se 
houve empate, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores à proposta mais bem 
classificada. Nesse caso será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.27. Para efeito do disposto no item acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada detentora da melhor oferta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 



         

 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema convocará as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 9.20 do edital, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

9.28. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.25 e 9.26 do edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente detentora da melhor oferta. 

9.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 

9.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos 
documentos de habilitação e, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9.31. Todos os licitantes deverão permanecer conectados, até o encerramento total da licitação. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios, 
de valor zero ou com valor inferior a 50% do orçamento estimado, exigindo a comprovação da 
exequibilidade pelo licitante. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital. 

10.7. Na situação prevista no subitem anterior, o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.7.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 



         

 

licitantes. 
 

10.8. Nos itens NÃO exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- se 
a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.9. ACEITABILIDADE: O preço máximo de aceitabilidade dos valores unitários e totais para cada Item/Lote 
serão aqueles previstos no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital. 

10.10. Não será aceito nenhum valor unitário dos subitens constantes do ITEM/LOTE com cotação acima do valor 
estipulado. 

10.11. O arrematante deverá ajustar a proposta ao lance final vencedor de acordo com suas possibilidades, 
preferencialmente com desconto proporcional igual/comum a todos os itens, ou ainda, com percentuais 
diferentes, item a item, devendo, ao final, adequar a proposta ao lance final ofertado. Neste caso, caberá ao 
Pregoeiro a aceitação, a solicitação de ajuste e ou a recusa da readequação. 

10.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

11. VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS  

11.1. Encerrada a etapa de lances, na fase de exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br); 

11.1.2. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (http://portal.tcu.gov.br). 

11.1.3. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; (www.portaldatransparencia.gov.br) 

11.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br) 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante vencedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3. O Pregoeiro poderá optar por realizar a verificação de eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a realização de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no Portal do TCU; 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; a qual também abrange os seguintes cadastros: (Inidôneos - Licitantes 
Inidôneos, CNIA, CEIS, CNEP). 

11.4. Caso constatado em face do licitante registro de INIDONEIDADE, em qualquer ente da administração 
pública (federal, estadual ou municipal), o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de participação. 

11.5. Caso constatado em face do licitante registro de SUSPENSÃO, em qualquer órgão/entidade que não seja 
a Prefeitura Municipal de Cutias/AP, não impede a participação na licitação; 

11.6. Caso constatado em face do licitante registro de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cutias/AP, ensejará a inabilitação da licitante; 

 
12. DA HABILITAÇÃO  

12.1. Os documentos abaixo exigidos deverão ser apresentados pela proponente que ofertar o MENOR VALOR 
GLOBAL DO LOTE, após a disputa. Todos os documentos deverão estar dentro de seus respectivos prazos de 
validade na data de abertura das propostas da Licitação. 

12.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA (ART. 66), qualquer documento que comprove sua 



 

existência jurídica e consistirá na apresentação dos seguintes documentos (conforme o caso): 

12.2.1. No caso de Empresário Individual - (EI): Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.2.2. No caso de Sociedade Empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

12.2.3. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

12.2.4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. 

12.2.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva e da Certidão Específica, sob pena de inabilitação. 

 
12.3. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 67), consistirá na apresentação do seguinte 
documento: 

Capacidade Técnico-Operacional 

12.3.1. Qualificação Técnica 

12.3.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

12.3.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

12.3.4.1. Atestado que comprove que a empresa licitante já forneceu um quantitativo mínimo de 
15% para órgão da Administração Pública ou privada dos itens constante da tabela deste Termo 
de Referência. 

12.3.4.2. Os atestados deverão conter a identificação do Órgão da Administração Pública ou 
empresa emitente, a identificação do contrato (ou equivalente) extinto ou vigente de fornecimento do 
objeto, e a discriminação dos itens fornecidos. 

12.3.4.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

12.3.4.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

12.3.4.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

12.3. A licitante deverá apresentar a Licença de Funcionamento (LF) estadual e/ou municipal emitida pela 
Vigilância Sanitária Local (Alvará Sanitário). 

12.4. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
— ou cópia legível da publicação no DOU, devendo constar, no mínimo, os processos de fabricação e/ou 
armazenagem, distribuição e transporte. Caso o transporte seja de empresa terceirizada, deverá ser 
apresentado a AFE da Empresa para autorização de transporte de medicamentos, conforme RDC 016/2014. 



 

12.4.1 Para comprovação da terceirização citada no subitem 12.4, deverá ser apresentado, juntamente 
com a AFE da terceirizada, o contrato de prestação de serviços celebrado com a referida, para 
execução da atividade, ou instrumento equivalente (termo de compromisso, declaração de terceirizada, 
etc.). 

12.5 Certificado de Registro dos Medicamentos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária — 
ANVISA, expedido via Internet, em original, ou cópia da publicação no DOU., legível e assinada, em validade ou 
pedido de revalidação, datado do semestre anterior ao do vencimento, caso o prazo esteja vencido, 
acompanhado do respectivo Registro a ser revalidado. 

12.5.1. Caso o produto cotado seja dispensado do registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
do Ministério da Saúde, deverá ser apresentada cópia do ato que isenta o produto de registro. 

12.6 Será aceito o somatório de atestados ou declarações. 

12.7. O Agente de Contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 
para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

12.8. No caso de cooperativa, a licitante ainda deverá apresentar: 

12.8.1.1. Estatuto e objetivos sociais de acordo com o objeto contratado; 

12.8.1.2. Modelo de gestão operacional adequado ao disposto na Portaria-TCU n. 121/2023 e às regras 
estabelecidas na legislação aplicável; 

12.8.1.3. Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitase despesas entre 
os cooperados; e 

12.8.1.4. Comprovação de que qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o objeto 
contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas. 

 
12.9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (ART. 68), consistirá na 
apresentação dos seguintes documentos: 

12.9.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 

12.9.2. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
(administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional); podendo ser 
retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 

12.9.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não Tributários Estaduais Geridos 
pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ). 

12.9.4. Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do Licitante; 

12.9.5. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); podendo ser 
retirada no site www.caixa.gov.br; 

12.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e Consulta 
a Infrações Trabalhistas (CIT); 

12.9.7. A Certidão descrita no item 12.9.3, poderá ser apresentada de forma individualizada por cada 
órgão ou de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante. 

12.10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA (ART. 69), consistirá na apresentação 
do seguinte documento: 

12.10.1. Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante. 



 

 
12.10.2. Balanço Patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, apresentado na forma da lei e 
regulamentos na data de realização deste Pregão, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 
sessão pública de abertura deste Pregão; 

12.10.3. Os documentos exigidos na Condição anterior deverão comprovar: 

12.10.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1; e 

12.10.3.2. Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor da proposta. 

12.5.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

12.5.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.5.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

12.5.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n.º 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 
12.6. DEMAIS DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 

12.6.1. A licitante deverá apresentar em papel timbrado a “Declaração Unificada” (Modelo de Declaração Anexo 
III). 

12.6.2. As empresas que se enquadrarem na qualidade de ME/EPP deverão apresentar a CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 

12.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da 
licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientado que: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.6.3. Os documentos apresentados deverão estar em plena vigência. 

12.6.4. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

12.6.5. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e 
julgar necessário. 

12.6.6. Caso haja a necessidade de envio de documento e/ou anexo por parte da empresa licitante, o Pregoeiro 
fará a solicitação através da ferramenta de conversação disponível no sistema eletrônico. 

12.6.7. Os documentos/anexos deverão ser encaminhados, preferencialmente, em arquivo digitalizado no 
formato PDF, de modo a não permitir sua manipulação, de preferência, assinados digitalmente. 

12.6.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

12.6.9. Poderá o Pregoeiro declarar erro formal, desde que não implique desobediência à legislação e for evidente 
a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida. 

12.6.10. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro considerará o 
proponente inabilitado. 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA E DOCUMENTAÇÃO  

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 2h (duas) horas, 



                         

 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

13.2. Na PROPOSTA READEQUADA, prevista no edital, cujos valores informados deverão ser idênticos ao 
pactuado na sessão de lances, deverá constar obrigatoriamente as seguintes informações: 

13.2.1. Razão Social, número do CNPJ/MF e inscrição estadual, endereço completo (incluindo CEP), 
telefone comercial/celular (se houver), e endereço eletrônico (e-mail); 

13.2.2. Dados bancários (nº do banco, nº da agência bancária, nº da conta corrente e nome da praça de 
pagamento); 

13.2.3. Dados do Representante Legal que irá firmar a contratação, tais como: nome completo, RG e CPF, 
número do telefone (preferencialmente móvel) e endereço eletrônico (e-mail); 

13.2.4. A proposta deverá estar devidamente assinada pelo sócio proprietário ou seu representante legal, 
se for procurador, anexar procuração com poderes para tal, com firma reconhecida em Cartório. 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

14.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, registrar sua intenção de recorrer em campo próprio 
do sistema, ao final da fase de julgamento e do ato de habilitação ou inabilitação. 

14.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no 
prazo de três dias úteis, contados a partir da data de lavratura da ata do pregão. 

14.3. As demais licitantes ficarão intimadas para, caso desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 
três dias úteis, contado da data de divulgação da interposição do recurso. 

14.4. Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1. Após a homologação do resultado do julgamento, a licitante adjudicatária será convocada para firmar a Ata 
de Registro de Preços - ARP, conforme minuta constante no Anexo VI deste Edital, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito a ter o seu preço registrado. 

15.2. Será incluído, na respectiva ARP, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os serviços com preços 
iguais ao da licitante vencedora do certame, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos, 
de acordo com a Lei 14.133/2021. 

15.3. O prazo fixado no item 15.1 poderá ser prorrogado uma única vez e por igual período, desde que a 
solicitação seja apresentada ainda durante o transcurso do interstício inicial, ocorrendo motivo justificado e 
aceito pela Secretaria Municipal de Saúde de Cutias/AP. 

15.4. O prazo de validade da ARP será de 12 (doze) meses, a contar de sua publicação, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei n.º 
14.133/2021. 

15.5. É facultado à Administração, quando o vencedor não assinar a ARP, no prazo e condições 
estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, podendo, ainda, revogar a licitação. 

15.6. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após 
cumpridos os requisitos de publicidade. 

15.6.1. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido 
no item 15.1, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

15.7. Os preços consignados na Ata de Registro de Preços serão fixos e irreajustáveis durante o período de sua 
vigência, ressalvando-se o disposto na Lei 14.133/2021. 

15.8. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 



                                      

 

procedimento licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

15.9. As informações pertinentes ao item anterior deverão ser solicitadas preferencialmente através do e-mail: 
licitacao@cutias.ap.gov.br 

15.10. As contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

15.11. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem. 

15.12. É vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados pela ata de registro de preço. 

15.13. A previsão da possibilidade de adesão à ata de registro de preços por órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame visa ampliar a economicidade, a eficiência 
administrativa e a racionalização dos procedimentos licitatórios, em conformidade com o disposto no art. 86 da 
Lei nº 14.133/2021. 

15.14. A locação de veículos constitui demanda comum e recorrente de diversas entidades públicas, 
especialmente na área da saúde, que frequentemente necessita de reforço de frota para transporte de 
pacientes, equipes, insumos e outros atendimentos vinculados a programas federais e estaduais. A previsão de 
adesão por terceiros possibilita o aproveitamento de uma licitação já realizada, respeitados os limites legais e 
regulamentares, evitando a repetição de processos licitatórios semelhantes, o que garante celeridade, 
padronização dos serviços e economia de recursos públicos. 

15.15. Portanto, a previsão da adesão por órgãos ou entidades não participantes não compromete a 
competitividade, tampouco restringe o objeto, e assegura maior aproveitamento do certame pelos entes 
públicos, desde que observado o quantitativo máximo a ser aderido, as condições do edital e da ata e a 
manifestação de concordância da empresa vencedora. 

15.16. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DA ARP 

15.16.1. A ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 124 
da Lei n.º 14.133/2021. 

15.16.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Secretaria Municipal de Saúde de 
Cutias/AP (órgão gerenciador) promover as negociações necessárias junto aos fornecedores 
registrados, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II, do caput do art. 124, da Lei n.º 
14.133/2021. 

15.16.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Secretaria Municipal de Saúde de Cutias/AP poderá convocar o fornecedor visando 
à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado ou; liberar o fornecedor 
do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso frustrada a negociação ou; convocar os 
demais fornecedores registrados visando promover igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
registro e classificação. 

15.16.4. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, inicialmente assumido, poderá, mediante requerimento, devidamente instruído, pedir 
revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea 
“d” do inciso II, do art. 124 da Lei n.° 14.133/2021, caso em que a Secretaria Municipal de Saúde de 
Cutias/AP (órgão gerenciador), poderá negociar os preços, visando à manutenção dos preços 
inicialmente registrados ou; liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento e, sem a aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados ou; convocar os demais fornecedores, para assegurar iguais oportunidades de 
negociação. 



 

15.16.5. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em Termo Aditivo à Ata de Registro de 
Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes; 

15.16.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

15.167. O registro de preço do fornecedor será cancelado pela Administração, quando o mesmo descumprir as 
condições da Ata de Registro de Preços ou; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável ou; não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado ou; Sofrer sanção prevista nos 
incisos III ou IV do Caput do Art. 156 da Lei n.º 14.133/2021. 

15.16.8. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual variação daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que altere o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II, do caput do 
art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

15.16.9. O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por razão de interesse público ou a pedido do 
fornecedor, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados. 

15.16.10. O fornecedor terá seu registro de preço cancelado pela Administração se: descumprir as condições da 
Ata de Registro de Preços; não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o preço registrado quando se 
tornar superior aos praticados no mercado; ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133/2021. 

15.16.11. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer pelo decurso do seu prazo de vigência, se 
não restarem fornecedores registrados, por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou de força maior que 
prejudique o cumprimento da ata, quando comprovado e justificado a razão de interesse público ou o 
pedido do fornecedor. 
. 
16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

16.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 

IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem 
lhes tenha dado causa. 

16.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado. 

16.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

16.5. A anulação do processo licitatório induz à do contrato. 

16.6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo licitatório. 

17. DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

17.1. O local, prazo de entrega dos veículos estão previstos no item 6 do Termo de Referência (ANEXO I) deste 



 

edital. 

18. DA FORMA DE PAGAMENTO  

18.1. As regras acerca da forma de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

19.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; (art. 155, IV, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta (art. 
155, V, da Lei Federal nº 14.133, 2021) em especial quando: 

19.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

19.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

19.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

19.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital. 

19.1.3. Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; (art. 155, VI, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

19.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

19.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

19.1.5. Fraudar a licitação; (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

19.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, natureza (art. 155, X, da 
Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

19.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

19.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; (art. 155, XI, da Lei Federal nº 
14.133, 2021); 

19.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; (art. 155, XII, da Lei Federal nº 
14.133, 2021); 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

19.2.1. Advertência; 

19.2.2. Multa; 

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

19.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 



 

19.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

19.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

19.4.1. Para as infrações previstas dos itens 19.1.1 a 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas dos itens 19.1.4 a 19.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas dos itens 19.1.1 a 19.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 19.1.4 a 19.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas dos itens 19.1.1 a 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §5º do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade promotora da licitação. 

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

20. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

20.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Cutias/AP exercerá o acompanhamento do Contrato, 
designando formalmente, para esse fim, um representante como Gestor e um representante como fiscal, que 



 

 
promoverá o acompanhamento e a fiscalização do instrumento de contratação. 

20.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do Contrato atendem a todas as 
especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao 
contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto 
licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 

20.3. O fiscal do Contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º); 

20.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do Contrato informará ao gestor, para que sejam 
adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

20.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, nos 
termos do art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.6. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto do Contrato, serão registradas, pela Secretaria Municipal de Saúde de Cutias/AP, no livro de 
ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  

21.1. Será utilizado para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, composto por um 
conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lances dos 
proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade, 
através da Rede Mundial de Computadores – INTERNET. 

21.2. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 

21.3. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

21.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

21.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a Prefeitura não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

21.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada para abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma 
hora e local, salvo manifestação em contrário. 

21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública de PREGÃO. 



 

21.10. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

21.11. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 14.133/2021 e demais normas de 
licitações e contratos administrativos. 

21.12. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos abaixo, cujo teor 
vincula totalmente os licitantes: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Dados do Fornecedor; 

ANEXO III – Modelo de Declaração Conjunta; 

ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO V – Informações Geograficas e Logísticas; 

ANEXO VI – Declaração de Não Vínculo Parental; 

ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato; 

21.13. Fica eleito o Foro do Município de Ferreira Gomes/AP, para dirimir qualquer questão contratual ou 
editalícia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 
Cutias/AP, xx de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

VALDINEI PINHEIRO FERREIRA 
Secretária Municipal de Saúde de Cutias/AP  



 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
(ART. 4º DA IN SEGES/ME Nº 81, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022). 

1. Definição do Objeto 

1.1. Condições Gerais da Contratação 
1.1.1. Aquisição de Medicamentos, Correlatos e Materiais Odontológicos, conforme 
especificações técnicas, destinados ao abastecimento da Coordenadoria Municipal de 
Assistência Farmacêutica (CMAF) do Município de Cutias/AP, por um período de 12 (doze) meses. 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 



 

  PREÇO ESTIMADO 
LOTE 01 - MEDICAMENTOS - COMPRIMIDOS E CAPSULAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

01.01 ACICLOVIR 200MG COMP 80.000  R$ 0,43   R$ 34.400,00  
01.02 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG COMP 300.000  R$ 0,50   R$ 150.000,00  
01.03 ÁCIDO ASCÓRBICO 500MG COMP 50.000  R$ 0,99   R$ 49.500,00  
01.04 ACIDO FÓLICO 5MG COMP 300.000  R$ 0,21   R$ 63.000,00  
01.05 ALBENDAZOL 400MG COMP 100.000  R$ 0,76   R$ 76.000,00  
01.06 AMOXICILINA 500MG 

CAPSULA 400.000  R$ 2,55  
 R$ 

1.020.000,00  
01.07 AMOIXICILINA - CLAVULONATO 500+125MG CAPSULA 20.000  R$ 2,68   R$ 53.600,00  
01.08 AMPICILINA 500MG COMP 200.000  R$ 1,54   R$ 308.000,00  
01.09 ATENOLOL 50MG COMP 50.000  R$ 0,30   R$ 15.000,00  
01.10 AZITROMICINA 500MG COMP 100.000  R$ 1,07   R$ 107.000,00  
01.11 BENSILATO DE ANLODIPINO 10MG COMP 50.000  R$ 0,13   R$ 6.500,00  
01.12 BENSILATO DE ANLODIPINO 5MG COMP 60.000  R$ 0,62   R$ 37.200,00  
01.13 BUTILBROMETO DE ESCOLPOLAMINA+DIPIRONA, 10MG+250MG COMP 80.000  R$ 0,75   R$ 60.000,00  
01.14 CAPTOPRIL 25MG COMP 100.000  R$ 0,19   R$ 19.000,00  
01.15 CAPTOPRIL 50MG COMP 100.000  R$ 0,19   R$ 19.000,00  
01.16 CEFALEXINA 500MG CAPSULA 350.000  R$ 2,47   R$ 864.500,00  
01.17 CETOCONAZOL 200MG COMP 60.000  R$ 0,72   R$ 43.200,00  
01.18 CLORIDRATO DE AMIODARONA 100MG COMP 10.000  R$ 0,63   R$ 6.300,00  
01.19 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 500MG COMP 300.000  R$ 0,46   R$ 138.000,00  
01.20 CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG COMP 700.000  R$ 0,35   R$ 245.000,00  
01.21 CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG COMP 700.000  R$ 0,36   R$ 252.000,00  
01.22 CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 10MG COMP 60.000  R$ 0,23   R$ 13.800,00  
01.23 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG COMP 50.000  R$ 0,26   R$ 13.000,00  
01.24 CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 40MG COMP 80.000  R$ 0,17   R$ 13.600,00  
01.25 DICLOFENACO DE POTÁSSIO 50MG COMP 200.000  R$ 0,21   R$ 42.000,00  
01.26 DICLOFENACO DE SÓDIO 50MG COMP 300.000  R$ 0,15   R$ 45.000,00  
01.27 DIGOXINA 0,25MG COMP 60.000  R$ 0,17   R$ 10.200,00  
01.28 DIPIRONA SÓDICA 500MG COMP 300.000  R$ 0,44   R$ 132.000,00  
01.29 FLUCONAZOL 150MG CAPSULA 80.000  R$ 0,82   R$ 65.600,00  
01.30 FUROSEMIDA 40MG COMP 80.000  R$ 0,17   R$ 13.600,00  
01.31 GLIBENCLAMIDA 5MG COMP 700.000  R$ 0,09   R$ 63.000,00  
01.32 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMP 800.000  R$ 0,12   R$ 96.000,00  
01.33 IBUPROFENO 300MG COMP 300.000  R$ 0,17   R$ 51.000,00  
01.34 IBUPROFENO 600MG COMP 400.000  R$ 0,38   R$ 152.000,00  
01.35 ITRACONAZOL 100MG CAPSULA 30.000  R$ 0,84   R$ 25.200,00  
01.36 IVERMECTINA 6MG COMP 50.000  R$ 1,05   R$ 52.500,00  
01.37 LORATADINA 10MG COMP 150.000  R$ 0,22   R$ 33.000,00  
01.38 LOSARTANA POTÁSSICA 50MG COMP 800.000  R$ 0,32   R$ 256.000,00  
01.39 LOSARTANA POTÁSSICA 100MG COMP 100.000  R$ 0,95   R$ 95.000,00  



 

01.40 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2MG COMP 300.000  R$ 0,16   R$ 48.000,00  
01.41 MALEATO DE ENALAPRIL 10MG COMP 50.000  R$ 0,19   R$ 9.500,00  
01.42 MALEATO DE ENALAPRIL 5MG COMP 50.000  R$ 0,29   R$ 14.500,00  
01.43 MEBENDAZOL 100MG COMP 100.000  R$ 0,49   R$ 49.000,00  
01.44 METILDOPA 250MG COMP 50.000  R$ 1,24   R$ 62.000,00  
01.45 METRONIDAZOL 250MG COMP 150.000  R$ 0,57   R$ 85.500,00  
01.46 METRONIDAZOL 400MG COMP 100.000  R$ 1,08   R$ 108.000,00  
01.47 NIFEDIPINO 10MG COMP 200.000  R$ 0,19   R$ 38.000,00  
01.48 NIMESULIDA 100MG COMP 400.000  R$ 0,36   R$ 144.000,00  
01.49 OMEPRAZOL 20MG CAPSULA 300.000  R$ 0,35   R$ 105.000,00  
01.50 PARACETAMOL 500MG COMP 300.000  R$ 0,25   R$ 75.000,00  
01.51 PREDNISONA 20MG COMP 90.000  R$ 0,25   R$ 22.500,00  
01.52 PREDNISONA 5MG COMP 80.000  R$ 0,19   R$ 15.200,00  
01.53 SECNIDAZOL 1000MG COMP 60.000  R$ 1,14   R$ 68.400,00  
01.54 SIMETICONA 40 MG COMP 50.000  R$ 0,21   R$ 10.500,00  
01.55 SINVASTATINA 20MG COMP 100.000  R$ 0,41   R$ 41.000,00  
01.56 SINVASTATINA 40MG COMP 100.000  R$ 0,68   R$ 68.000,00  
01.57 SULFAMETOXAZOL+TRIMETROPINA 400MG+80MG COMP 500.000  R$ 0,29   R$ 145.000,00  
01.58 SULFATO FERROSO 40MG COMP 400.000  R$ 0,17   R$ 68.000,00  

TOTAL DO LOTE 01 - MEDICAMENTOS - COMPRIMIDOS E CAPSULAS  R$ 5.916.800,00  
            

LOTE 02 - MEDICAMENTOS – INJETÁVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

02.01 ÁCIDO ASCÓRBICO 500MG AMP 5ML 
AMP 5.000 

 R$          
1,15  

 R$             
5.750,00  

02.02 ÁGUA PARA INJEÇÃO AMP 10ML AMP 5.000  R$          
0,34  

 R$             
1.700,00  

02.03 BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI F/A 
AMP 3.000 

 R$        
11,74  

 R$           
35.220,00  

02.04 BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000UI F/A 
AMP 1.000 

 R$          
8,23  

 R$             
8.230,00  

02.05 BUTILBROMETO DE ESCOLPOLAMINA+DIPIRONA 4MG+500MG AMP 
5ML 

AMP 2.000 
 R$          

2,41  
 R$             

4.820,00  
02.06 CLORETO DE POTÁSSIO 10% AMP 10ML 

AMP 1.000 
 R$          

1,19  
 R$             

1.190,00  
02.07 CLORETO DE SODIO 10% AMP 10ML AMP 1.000  R$          

0,76  
 R$                 

760,00  
02.08 CLORETO DE SÓDIO 20% AMP 10ML 

AMP 1.000 
 R$          

0,91  
 R$                 

910,00  
02.09 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% (20 MG/ML) F/A 20ML S/ VASO 

AMP 1.000 
 R$          

6,64  
 R$             

6.640,00  
02.10 CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 5MG/ML AMP 2ML 

AMP 1.500 
 R$          

1,09  
 R$             

1.635,00  
02.11 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG/ML AMP 2ML 

AMP 1.000 
 R$          

4,74  
 R$             

4.740,00  
02.12 DICLOFENACO 25MG/ML AMP 3ML AMP 4.000  R$           R$             



 

1,29  5.160,00  
02.13 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML AMP 2ML AMP 5.000  R$          

2,06  
 R$           

10.300,00  
02.14 FITOMENADIONA (VITAMINA K) 10MG/ML AMP 1ML 

AMP 5.000 
 R$          

2,42  
 R$           

12.100,00  
02.15 FOSFATO DISSODICO DE DEXAMETASONA 4MG/ML AMP 2,5ML 

AMP 3.000 
 R$          

1,59  
 R$             

4.770,00  
02.16 FUROSEMIDA 10MG/ML AMP 2ML 

AMP 2.000 
 R$          

1,24  
 R$             

2.480,00  
02.17 GLICOSE 25% AMP 10ML 

AMP 1.500 
 R$          

1,09  
 R$             

1.635,00  
02.18 GLICOSE 50% AMP 10ML 

AMP 1.500 
 R$          

1,17  
 R$             

1.755,00  
02.19 SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA 100MG F/A 

AMP 1.000 
 R$          

5,16  
 R$             

5.160,00  
02.20 SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA 500MG F/A 

AMP 1.000 
 R$          

6,88  
 R$             

6.880,00  
02.21 SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/ML AMP 1ML 

AMP 500 
 R$          

1,20  
 R$                 

600,00  
02.22 SULFATO DE GENTAMICINA 40MG/ML AMP 2ML 

AMP 2.000 
 R$          

1,51  
 R$             

3.020,00  
02.23 VITAMINAS DO COMPLEXO B AMP 2ML 

AMP 5.000 
 R$          

1,59  
 R$             

7.950,00  
TOTAL DO LOTE 02 - MEDICAMENTOS - INJETÁVEIS  R$ 133.405,00  

            
LOTE 03 - MEDICAMENTOS - SOROS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

03.01 ÁGUA DESTILADA 500ML 
FRASCO/BOLSA 500 

 R$        
10,30  

 R$             
5.150,00  

03.02 SORO RINGER C/LACTATO 500ML 
FRASCO/BOLSA 1.000 

 R$          
8,26  

 R$             
8.260,00  

03.03 SORO RINGER SIMPLES 500ML 
FRASCO/BOLSA 1.000 

 R$          
9,09  

 R$             
9.090,00  

03.04 SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML FRASCO/BOLSA 3.000  R$          
9,93  

 R$           
29.790,00  

03.05 SORO GLICOFISIOLOGICO 250ML 
FRASCO/BOLSA 2.000 

 R$          
6,71  

 R$           
13.420,00  

03.06 SORO GLICOSADO 5% 500ML 
FRASCO/BOLSA 2.500 

 R$          
9,83  

 R$           
24.575,00  

03.07 SORO GLICOSADO 5% 250ML 
FRASCO/BOLSA 2.500 

 R$          
6,81  

 R$           
17.025,00  

03.08 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500ML 
FRASCO/BOLSA 3.000 

 R$          
7,01  

 R$           
21.030,00  

03.09 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250ML 
FRASCO/BOLSA 2.500 

 R$          
6,33  

 R$           
15.825,00  

03.10 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 100ML 
FRASCO/BOLSA 5.000 

 R$          
5,17  

 R$           
25.850,00  

TOTAL DO LOTE 03 - MEDICAMENTOS - SOROS  R$ 170.015,00  



 

            
LOTE 04 - MEDICAMENTOS – SUSPENSÃO ORAL 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

04.01 ALBENDAZOL 400MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRS 10ML FRASCO 30.000  R$          
1,64  

 R$           
49.200,00  

04.02 AMOXICILINA 50MG/ML PÓ P/SUSPENSÃO ORAL FRS 150ML 
FRASCO 10.000 

 R$        
28,87  

 R$         
288.700,00  

04.03 AMOXICILINA+CLAVULONATO PÓ P/SUSPENSÃO 50MG+12,5MG/ML 
FRS 70ML 

FRASCO 8.000 
 R$        

18,46  
 R$         

147.680,00  
04.04 AMPICILINA 50MG/ML P/SUSPENSÃO ORAL FRS 60ML 

FRASCO 5.000 
 R$        

18,65  
 R$           

93.250,00  
04.05 AZITROMICINA 40MG/ML PÓ P/SUSPENSÃO ORAL FRS 15ML 

FRASCO 10.000 
 R$        

12,96  
 R$         

129.600,00  
04.06 VITAMINA C 200MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRS 20ML 

FRASCO 20.000 
 R$          

2,29  
 R$           

45.800,00  
04.07 CEFALEXINA 50MG/ML PÓ P/SUSPENSÃO FRS 100ML 

FRASCO 10.000 
 R$        

16,04  
 R$         

160.400,00  
04.08 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 61,5MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRS 150ML 

FRASCO 5.000 
 R$          

3,97  
 R$           

19.850,00  
04.09 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO+HIDROXIDO DE MAGNESIO SUSPENSÃO 

ORAL 36,6ML+37MG/ML FRS 150ML 
FRASCO 5.000  R$        

18,66  
 R$           

93.300,00  
04.10 NISTATINA 100.000UI SUSPENSÃO ORAL FRS 50ML 

FRASCO 1.500 
 R$          

7,97  
 R$           

11.955,00  
04.11 POLIVITAMÍNICO (CONTENDO, VITAMINA D, ZINCO, FERRO e 

COMPLEXO B) SUSPENSÃO FRS 240ML FRASCO 5.000 
 R$          

2,38  
 R$           

11.900,00  
04.12 SULFAMETOXAZOL+TRIMETROPINA 40+8MG/ML SUSPENSÃO ORAL 

FRS 100ML 
FRASCO 10.000 

 R$          
6,51  

 R$           
65.100,00  

TOTAL DO LOTE 04 - MEDICAMENTOS - SUSPENSÃO ORAL  R$ 1.116.735,00  
            

LOTE 5 - MEDICAMENTOS - SOLUÇÃO ORAL / NASAL 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

05.01 BROMETO DE FENOTEROL 5MG/ML FRS 20ML 
FRASCO 1.000 

 R$        
10,63  

 R$           
10.630,00  

05.02 FOSFATO DISSÓDICO DE PREDNISOLONA 3MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRS 60ML 

FRASCO 3.000 
 R$          

7,69  
 R$           

23.070,00  
05.03 BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,25MG/ML FRS 20ML FRASCO 1.000  R$          

2,49  
 R$             

2.490,00  
05.04 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA+DIPIRONA 6,67MG/ML 

+333,4MG/ML FRS 20ML 
FRASCO 1.000 

 R$        
24,42  

 R$           
24.420,00  

05.05 CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRS 
10ML 

FRASCO 1.500 
 R$          

2,37  
 R$             

3.555,00  
05.06 DEXAMETASONA 0,1MG/ML ELIXIR FRS 100ML 

FRASCO 4.000 
 R$          

3,23  
 R$           

12.920,00  
05.07 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRS 20ML 

FRASCO 10.000 
 R$          

3,62  
 R$           

36.200,00  
05.08 IBUPROFENO 50MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRS 30ML FRASCO 5.000  R$           R$           



 

3,97  19.850,00  
05.09 IBUPROFENO 100MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRS 20ML FRASCO 5.000  R$          

3,58  
 R$           

17.900,00  
05.10 MEBENDAZOL 20MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRS 30ML 

FRASCO 5.000 
 R$          

2,99  
 R$           

14.950,00  
05.11 PARACETAMOL 200MG/ML SOLUÇÃO ORAL 15ML 

FRASCO 10.000 
 R$          

3,62  
 R$           

36.200,00  
05.12 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL 27,5G 

ENVELOPES 5.000 
 R$          

1,54  
 R$             

7.700,00  
05.13 SULFATO DE SABULTAMOL 0,4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRS 100ML 

FRASCO 1.000 
 R$          

4,37  
 R$             

4.370,00  
TOTAL DO LOTE 05 - MEDICAMENTOS - SUSPENSÃO ORAL / NASAL  R$ 214.255,00  

            
LOTE 06 - MEDICAMENTOS - XAROPE E GOTAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

06.01 ACEBROFILINA 5MG/ML PEDIÁTRICO XAROPE FRS 120ML 
FRASCO 3.000 

 R$          
9,88  

 R$           
29.640,00  

06.02 ACEBROFILINA 10MG/ML ADULTO XAROPE FRS 120ML FRASCO 3.000  R$        
11,12  

 R$           
33.360,00  

06.03 ACETILCISTEINA 20MG/ML PEDIATRICO XAROPE FRS 120ML 
(REGISTRO DE MEDICAMENTO) 

FRASCO 5.000 
 R$          

7,21  
 R$           

36.050,00  
06.04 ACETILCISTEINA 40MG/ML ADULTO XAROPE FRS 120ML (REGISTRO 

DE MEDICAMENTO) 
FRASCO 5.000 

 R$          
8,71  

 R$           
43.550,00  

06.05 CARBOCISTEINA 20MG/ML PEDIATRICO XAROPE FRS 100ML 
FRASCO 2.500 

 R$          
7,46  

 R$           
18.650,00  

06.06 CARBOCISTEINA 50MG/ML ADULTO XAROPE FRS 100ML 
FRASCO 2.500 

 R$          
8,33  

 R$           
20.825,00  

06.07 AMBROXOL 3MG/ML PEDIATRICO XAROPE FRS 100ML 
FRASCO 12.000 

 R$          
3,56  

 R$           
42.720,00  

06.08 AMBROXOL 6MG/ML ADULTO XAROPE FRS 100ML 
FRASCO 12.000 

 R$          
6,29  

 R$           
75.480,00  

06.09 LORATADINA 1MG/ML XAROPE FRS 100ML 
FRASCO 3.000 

 R$          
4,97  

 R$           
14.910,00  

06.10 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML XAROPE FRS 100ML FRASCO 3.000  R$          
3,88  

 R$           
11.640,00  

06.11 NIMESULIDA 50MG/ML GOTAS FRS 15ML 
FRASCO 5.000 

 R$          
2,49  

 R$           
12.450,00  

06.12 SULFATO FERROSO 5MG/ML XAROPE FRS 100ML 
FRASCO 1.000 

 R$          
1,61  

 R$             
1.610,00  

TOTAL DO LOTE 06 - MEDICAMENTOS - XAROPE E GOTAS  R$ 340.885,00  
            

LOTE 07 - MEDICAMENTOS - CREME, POMADA E GEL 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

07.01 ACICLOVIR 50MG/G CREME 10G 
BISNAGA 5.000 

 R$          
3,74  

 R$           
18.700,00  



 

07.02 CETOCONAZOL 20MG/G CREME 30G 
BISNAGA 6.000 

 R$          
4,08  

 R$           
24.480,00  

07.03 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% (20MG/G) GEL 30G 
BISNAGA 1.000 

 R$          
8,48  

 R$             
8.480,00  

07.04 DEXAMETASONA 0,1% CREME 10G BISNAGA 6.000  R$          
2,33  

 R$           
13.980,00  

07.05 METRONIDAZOL+NISTATINA 100MG/G+20.000UI/G CREME VAGINAL 
80G 

BISNAGA 3.000 
 R$          

5,27  
 R$           

15.810,00  
07.06 METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL 80G 

BISNAGA 3.000 
 R$          

8,85  
 R$           

26.550,00  
07.07 NEOMICINA+BACITRACINA 5MG/250UI/G POMADA 15G 

BISNAGA 6.000 
 R$          

3,99  
 R$           

23.940,00  
07.08 NITRATO DE MICONAZOL 2% (20MG/G) CREME 30G 

BISNAGA 3.000 
 R$          

4,96  
 R$           

14.880,00  
07.09 NITRATO DE MICONAZOL 2% (20MG/G) CREME VAGINAL 80G 

BISNAGA 3.000 
 R$        

10,17  
 R$           

30.510,00  
07.10 NITRATO DE MICONAZOL 2% (20MG/G) LOÇÃO 30ML 

BISNAGA 1.000 
 R$          

5,02  
 R$             

5.020,00  
07.11 NISTATINA 20.000UI/G CREME VAGINAL 80G 

BISNAGA 3.000 
 R$          

7,23  
 R$           

21.690,00  
07.12 SULFADIAZINA DE PRATA 1% (10MG/G) CREME 30G BISNAGA 1.000  R$          

9,90  
 R$             

9.900,00  
TOTAL DO LOTE 07 - MEDICAMENTOS - CREME, POMADA E GEL  R$ 213.940,00  

            
LOTE 08 - MEDICAMENTOS - SHAMPOO, COLÍRIO, EMULSÃO, PASTA, ÓLEO, LOÇÃO, SUPOSITÓRIO, ELIXIR, OVULOS/GEL, 

GELEIA E AEROSOL 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

08.01 BENZOATO DE BENZILA 100MG/ML EMULSÃO FRS 100ML 
FRASCO 1.500 

 R$          
8,10  

 R$           
12.150,00  

08.02 ÓLEO MINERAL SOLUÇÃO FRS 100ML 
FRASCO 1.000 

 R$          
4,74  

 R$             
4.740,00  

08.03 CETOCONAZOL 20MG/G SHAMPOO FRS 100ML FRASCO 1.000  R$          
9,05  

 R$             
9.050,00  

08.04 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA SPRAY 10% (100MG/ML) FRS 50ML 
FRASCO 100 

 R$        
74,30  

 R$             
7.430,00  

08.05 SIMETICONA 75MG/ML EMULSÃO ORAL FRS 15ML 
FRASCO 2.000 

 R$          
2,90  

 R$             
5.800,00  

TOTAL DO LOTE 08 - MEDICAMENTOS - SHAMPOO, COLÍRIO, EMULSÃO, PASTA, ÓLEO, LOÇÃO, 
SUPOSITÓRIO, ELIXIR, OVULOS/GEL, GELEIA E AEROSOL 

 R$ 39.170,00  

            
LOTE 09 - CORRELATOS - SERINGAS, AGULHAS E SCALPS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

09.01 AGULHA DESCARTÁVEL 13X4,5 
UND 60.000 

 R$          
0,16  

 R$             
9.600,00  

09.02 AGULHA DESCARTÁVEL 20x0,55 
UND 60.000 

 R$          
0,12  

 R$             
7.200,00  



 

09.03 AGULHA DESCARTÁVEL 25X0,7 
UND 60.000 

 R$          
0,11  

 R$             
6.600,00  

09.04 AGULHA DESCARTÁVEL 25X0,8 
UND 60.000 

 R$          
0,11  

 R$             
6.600,00  

09.05 AGULHA DESCARTÁVEL 30X0,7 UND 60.000  R$          
0,12  

 R$             
7.200,00  

09.06 AGULHA DESCARTÁVEL 30X0,8 
UND 60.000 

 R$          
0,12  

 R$             
7.200,00  

09.07 AGULHA DESCARTÁVEL 40X1,2 
UND 60.000 

 R$          
0,13  

 R$             
7.800,00  

09.08 SCALP 19 
UND 10.000 

 R$          
0,37  

 R$             
3.700,00  

09.09 SCALP 21 
UND 10.000 

 R$          
0,38  

 R$             
3.800,00  

09.10 SCALP 23 
UND 15.000 

 R$          
0,37  

 R$             
5.550,00  

09.11 SCALP 25 
UND 15.000 

 R$          
0,37  

 R$             
5.550,00  

09.12 SCALP 27 
UND 10.000 

 R$          
0,37  

 R$             
3.700,00  

09.13 SERINGA DESCARTÁVEL 1ML SEM AGULHA (LUER SLIP/LUER LOCK) UND 30.000  R$          
0,44  

 R$           
13.200,00  

09.14 SERINGA DESCARTÁVEL 3ML SEM AGULHA (LUER SLIP/LUER LOCK) 
UND 20.000 

 R$          
0,39  

 R$             
7.800,00  

09.15 SERINGA DESCARTÁVEL 5ML SEM AGULHA (LUER SLIP/LUER LOCK) 
UND 20.000 

 R$          
0,41  

 R$             
8.200,00  

09.16 SERINGA DESCARTÁVEL 10ML SEM AGULHA (LUER SLIP/LUER LOCK) 
UND 20.000 

 R$          
0,45  

 R$             
9.000,00  

09.17 SERINGA DESCARTÁVEL 20ML SEM AGULHA (LUER SLIP/LUER LOCK) 
UND 20.000 

 R$          
0,85  

 R$           
17.000,00  

TOTAL DO LOTE 09 - CORRELATOS - SERINGAS, AGULHAS E SCALPS  R$ 129.700,00  
            

LOTE 10 - CORRELATOS - ALGODÃO, AVENTAIS, COMPRESSAS E ATADURAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

10.01 ALGODÃO EM ROLO 500G 
ROLO 600 

 R$        
19,83  

 R$           
11.898,00  

10.02 ATADURA CREPE 10CMx1,80M 13FIOS PACOTE 12UND (EMBALADAS 
INDIVIDUAL) 

PACOTE 300  R$        
20,76  

 R$             
6.228,00  

10.03 ATADURA CREPE 15CMx1,80M 13FIOS PACOTE 12UND (EMBALADAS 
INDIVIDUAL) 

PACOTE 300 
 R$        

21,12  
 R$             

6.336,00  
10.04 ATADURA CREPE 20CMx1,80M 13FIOS PACOTE 12UND (EMBALADAS 

INDIVIDUAL) 
PACOTE 300 

 R$        
21,32  

 R$             
6.396,00  

10.05 AVENTAL DESCARTÁVEL GRAMATURA 50G MANGA LONGA TAM G 
UND 500 

 R$          
4,25  

 R$             
2.125,00  

10.06 AVENTAL DESCARTÁVEL GRAMATURA 50G MANGA LONGA TAM M 
UND 500 

 R$          
4,08  

 R$             
2.040,00  

10.07 AVENTAL DESCARTÁVEL GRAMATURA 50G MANGA LONGA TAM P 
UND 500 

 R$          
3,92  

 R$             
1.960,00  



 

10.08 
COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 (SENDO 15cmX30cm ABERTO) ESTERIL 
13FIOS PACOTE 10UND (EM CONFORMIDADE COM A ABNT) PACOTE 10.000 

 R$          
3,44  

 R$           
34.400,00  

10.09 
COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 (SENDO 15cmX30cm ABERTO) 13FIOS 
PACOTE 500UND (EM CONFORMIDADE COM A ABNT) PACOTE 2.000 

 R$        
22,07  

 R$           
44.140,00  

10.10 COMPRESSA DE GAZE 91cmX91m 13FIOS EM ROLO (EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT) ROLO 2.000 

 R$        
23,72  

 R$           
47.440,00  

TOTAL DO LOTE 10 - CORRELATOS - ALGODÃO, AVENTAIS, COMPRESSAS E ATADURAS  R$ 162.963,00  
            

LOTE 11 - CORRELATOS - APARELHO DE P.A, GLICOSIMETRO E TERMOMETROS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

11.01 APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL ANALOGICO C/ESTETOSCOPIO 
OBESO UND 20 

 R$     
346,38  

 R$             
6.927,60  

11.02 APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL ANALOGICO C/ESTETOSCOPIO 
ADULTO 

UND 20 
 R$     

321,42  
 R$             

6.428,40  
11.03 APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL ANALOGICO C/ESTETOSCOPIO 

INFANTIL 
UND 20 

 R$     
286,57  

 R$             
5.731,40  

11.04 APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL COM BRAÇADEIRA 
REGULAVEL. 

UND 30  R$     
278,56  

 R$             
8.356,80  

11.05 

TERMOMETRO DIGITAL, PARA USO HOSPITALAR, COM GRADUAÇÃO 
DE 35 A 42 GRAUS CENTIGRADOS. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND 30 
 R$        

14,92  
 R$                 

447,60  

TOTAL DO LOTE 11 - CORRELATOS - APARELHO DE P.A, GLICOSIMETRO E TERMÔMETRO  R$ 27.891,80  
            

LOTE 12 - CORRELATOS - COLETORES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

12.01 CAIXA P/ PERFUROCORTANTE 20 LITROS UND 1.000  R$        
11,71  

 R$           
11.710,00  

12.02 CAIXA P/ PERFUROCORTANTE 13 LITROS 
UND 1.000 

 R$          
9,99  

 R$             
9.990,00  

12.03 CAIXA P/ PERFUROCORTANTE 7 LITROS 
UND 1.000 

 R$          
8,84  

 R$             
8.840,00  

12.04 COLETOR UNIVERSAL 80ML ESTERIL 
UND 10.000 

 R$          
0,74  

 R$             
7.400,00  

12.05 COLETOR INFANTIL DE SAQUINHO MASCULINO 
UND 1.000 

 R$          
5,00  

 R$             
5.000,00  

12.06 COLETOR INFANTIL DE SAQUINGO FEMININO 
UND 1.000 

 R$        
41,31  

 R$           
41.310,00  

TOTAL DO LOTE 12 - CORRELATOS - COLETORES  R$ 84.250,00  
            

LOTE 13 - CORRELATOS - FIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 



 

13.01 FIO CATGUT SIMPLES 0 1/2 CIRCULO AGULHA 5CM CILÍNDRICO FIO 
75CM CAIXA 24UND 

CAIXA  5  R$     
167,47  

 R$                 
837,35  

13.02 FIO CATGUT SIMPLES 1 1/2 CIRCULO AGULHA 5CM CILÍNDRICO FIO 
75CM CAIXA 24UND 

CAIXA  5 
 R$     

167,47  
 R$                 

837,35  
13.03 FIO CATGUT SIMPLES 2 1/2 CIRCULO AGULHA 5CM CILÍNDRICO FIO 

75CM CAIXA 24UND 
CAIXA  5 

 R$     
167,47  

 R$                 
837,35  

13.04 FIO CATGUT SIMPLES 3 1/2 CIRCULO AGULHA 4CM CILÍNDRICO FIO 
75CM CAIXA 24UND 

CAIXA  5 
 R$     

164,51  
 R$                 

822,55  
13.05 FIO CATGUT SIMPLES 4 1/2 CIRCULO AGULHA 3CM CILÍNDRICO FIO 

75CM CAIXA 24UND 
CAIXA  5 

 R$     
171,98  

 R$                 
859,90  

13.06 FIO CATGUT SIMPLES 5 1/2 CIRCULO AGULHA 3CM CILÍNDRICO FIO 
75CM CAIXA 24UND CAIXA  5 

 R$     
158,27  

 R$                 
791,35  

13.07 FIO CATGUT CROMADO 0 1/2 CIRCULO AGULHA 5CM CILÍNDRICO FIO 
75CM CAIXA 24UND 

CAIXA  5 
 R$     

173,69  
 R$                 

868,45  
13.08 FIO CATGUT CROMADO 1 1/2 CIRCULO AGULHA 5CM CILÍNDRICO FIO 

75CM CAIXA 24UND 
CAIXA  5 

 R$     
173,69  

 R$                 
868,45  

13.09 FIO CATGUT CROMADO 2 1/2 CIRCULO AGULHA 5CM CILÍNDRICO FIO 
75CM CAIXA 24UND 

CAIXA  5 
 R$     

173,69  
 R$                 

868,45  
13.10 FIO CATGUT CROMADO 3 1/2 CIRCULO AGULHA 4CM CILÍNDRICO FIO 

75CM CAIXA 24UND 
CAIXA  5 

 R$     
171,83  

 R$                 
859,15  

13.11 FIO CATGUT CROMADO 4 1/2 CIRCULO AGULHA 3CM CILÍNDRICO FIO 
75CM CAIXA 24UND CAIXA  5 

 R$     
178,65  

 R$                 
893,25  

13.12 FIO CATGUT CROMADO 5 1/2 CIRCULO AGULHA 3CM CILÍNDRICO FIO 
75CM CAIXA 24UND 

CAIXA  5 
 R$     

178,65  
 R$                 

893,25  
13.13 FIO NYLON 2-0 AGULHA 3/8 CIRCULAR CORTANTE 3CM FIO 45CM 

CAIXA 24UND 
CAIXA  5 

 R$        
73,77  

 R$                 
368,85  

13.14 FIO NYLON 3-0 AGULHA 3/8 CIRCULAR CORTANTE 3CM FIO 45CM 
CAIXA 24UND 

CAIXA  5  R$        
80,11  

 R$                 
400,55  

13.15 FIO NYLON 4-0 AGULHA 3/8 CIRCULAR CORTANTE 3CM FIO 45CM 
CAIXA 24UND 

CAIXA  5 
 R$        

77,16  
 R$                 

385,80  
13.16 FIO SEDA 2-0 AGULHA 3/8 CIRCULAR CORTANTE 3CM FIO 45CM 

CAIXA 24UND 
CAIXA  5 

 R$        
93,20  

 R$                 
466,00  

13.17 FIO SEDA 3-0 AGULHA 3/8 CIRCULAR CORTANTE 3CM FIO 45CM 
CAIXA 24UND 

CAIXA  5 
 R$        

89,31  
 R$                 

446,55  
13.18 FIO SEDA 4,0 AGULHA 3/8 CIRCULAR CORTANTE 2CM FIO 45CM 

CAIXA 24UND 
CAIXA  5 

 R$        
84,07  

 R$                 
420,35  

TOTAL DO LOTE 13 - CORRELATOS - FIOS  R$ 12.724,95  
            

LOTE 14 - CORRELATOS - EQUIPOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

14.01 EQUIPO MACROGOTAS COMPLETO COM INJETOR LATERAL LUER SLIP 
UND 2.000 

 R$          
1,41  

 R$             
2.820,00  

14.02 EQUIPO MICROGOTAS COMPLETO COM INJETOR LATERAL LUER SLIP 
UND 1.000 

 R$          
2,47  

 R$             
2.470,00  

TOTAL DO LOTE 14 - CORRELATOS - EQUIPOS  R$ 5.290,00  
            

LOTE 15 - CORRELATOS - LAMINAS 



 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

15.01 LÂMINA DE BISTURI N°10 CAIXA 100UND 
CAIXA  50 

 R$        
46,76  

 R$             
2.338,00  

15.02 LÂMINA DE BISTURI N°11 CAIXA 100UND 
CAIXA  50 

 R$        
46,20  

 R$             
2.310,00  

15.03 LÂMINA DE BISTURI N°12 CAIXA 100UND 
CAIXA  50 

 R$        
46,41  

 R$             
2.320,50  

15.04 LÂMINA DE BISTURI N°15 CAIXA 100UND 
CAIXA  50 

 R$        
45,68  

 R$             
2.284,00  

15.05 LÂMINA DE BISTURI N°15C CAIXA 100UND 
CAIXA  50 

 R$        
45,68  

 R$             
2.284,00  

15.06 LÂMINA DE BISTURI N°20 CAIXA 100UND 
CAIXA  50 

 R$        
45,91  

 R$             
2.295,50  

15.07 LÂMINA DE BISTURI N°21 CAIXA 100UND 
CAIXA  50 

 R$        
45,91  

 R$             
2.295,50  

15.08 LÂMINA DE BISTURI N°22 CAIXA 100UND CAIXA  50  R$        
46,63  

 R$             
2.331,50  

15.09 LÂMINA DE BISTURI N°23 CAIXA 100UND 
CAIXA  50 

 R$        
45,18  

 R$             
2.259,00  

15.10 LÂMINA DE BISTURI N°24 CAIXA 100UND 
CAIXA  50 

 R$        
39,23  

 R$             
1.961,50  

15.11 LÂMINA P/MICROSCOPIA FOSCA CAIXA 100UND 
CAIXA  100 

 R$        
13,89  

 R$             
1.389,00  

15.12 LÂMINA P/MICROSCOPIA LISA CAIXA 100UND 
CAIXA  100 

 R$        
11,97  

 R$             
1.197,00  

15.13 LAMÍNULA 18X18 CAIXA 100UND 
CAIXA  50 

 R$          
5,31  

 R$                 
265,50  

15.14 LAMÍNULA 20X20 CAIXA 100UND 
CAIXA  50 

 R$          
8,66  

 R$                 
433,00  

15.15 LAMÍNULA 22X22 CAIXA 100UND 
CAIXA  50 

 R$        
24,00  

 R$             
1.200,00  

TOTAL DO LOTE 15 - CORRELATOS - LÂMINAS  R$ 27.164,00  
            

LOTE 16 - CORRELATOS - LUVAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

16.01 LUVA LATEX COM PÓ PROCEDIMENTO TAM G CAIXA 100UND 
CAIXA  1.000 

 R$        
62,17  

 R$           
62.170,00  

16.02 LUVA LATEX COM PÓ PROCEDIMENTO TAM M CAIXA 100UND 
CAIXA  2.000 

 R$        
62,00  

 R$         
124.000,00  

16.03 LUVA LATEX COM PÓ PROCEDIMENTO TAM P CAIXA 100UND 
CAIXA  2.000 

 R$        
61,83  

 R$         
123.660,00  

16.04 LUVA LATEX COM PÓ PROCEDIMENTO TAM PP CAIXA 100UND 
CAIXA  1.000 

 R$        
55,03  

 R$           
55.030,00  

16.05 LUVA ESTÉRIL N°6,5 PAR 
PARES 1.000 

 R$          
2,79  

 R$             
2.790,00  

16.06 LUVA ESTÉRIL N°7,0 PAR PARES 1.000  R$           R$             



 

2,96  2.960,00  
16.07 LUVA ESTÉRIL N°7,5 PAR PARES 1.000  R$          

3,03  
 R$             

3.030,00  
16.08 LUVA ESTÉRIL N°8,0 PAR 

PARES 1.000 
 R$          

3,04  
 R$             

3.040,00  
TOTAL DO LOTE 16 - CORRELATOS - LUVAS  R$ 376.680,00  

            
LOTE 17 - CORRELATOS - DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

17.01 

ABAIXADOR DE LINGUA, ESPÁTULA EM PLÁSTICO LISA, COM AROMA 
E SABOR TUTTI-FRUTTI, NÃO TOXICO, COM AUSÊNCIA DE FARPAS, 
DESCARTÁVEL, EXTREMIDADES ARREDONDADAS, FORMATO 
CONVENCIONAL, RESISTENTE A ESTERILIZAÇÃO, COM 14CM DE 
COMPRIMENTO, LARGURA ENTRE 1,4 E 1,5CM. EMBALAGEM: 
PACOTE COM 100 UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PACOTE 100 
 R$        

11,35  
 R$             

1.135,00  

17.02 

ABAIXADOR DE LÍNGUA, ESPÁTULA EM MADEIRA LISA, ISTO E, COM 
AUSÊNCIA DE FARPAS, DESCARTÁVEL, EXTREMIDADES 
ARREDONDADAS, FORMATO CONVENCIONAL, RESISTENTE À 
ESTERILIZAÇÃO, COM 14CM DE COMPRIMENTO, LARGURA ENTRE 1,4 
E 1,5CM. EMBALAGEM: PACOTE COM 100 UNIDADES, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

PACOTE 500 
 R$          

8,08  
 R$             

4.040,00  

17.03 

ALCOOL  ETÍLICO  70%,  ASPECTO:  LÍQUIDO  INCOLOR, 
TRANSPARENTE,  MUITO  MÓVEL  E  VOLÁTIL,  TEM  ODOR 
CARACTERÍSTICO E SABOR ARDENTE. SOLUÇÃO ANTISSÉPTICA USO 
EXTERNO, DENSIDADE 20 OC: 0,860 A 0,873 G/ML, TEOR ALCOÓLICO 
(GAY-LUSSAC A 15 OC): 76,9 A 81,4 OGL, TEOR ALCOÓLICO (% EM 
PESO A 20 OC): 68,0 A 72,0 °INPM. FRASCO COM 1 LITRO. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER  VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO. 
APRESENTAR NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA NA ANVISA E CERTIFICADO 
DE BOAS PRATICAS, FABRICAÇÃO E CONTROLE - CBPFC DO 
FABRICANTE CONFORME RESOLUÇÃO ANVISA N°460/99. EM CASO 
DO FABRICANTE FORA DO MERCOSUL, APRESENTAR DOCUMENTO 
DO PAIS DE ORIGEM TRADUZIDO POR TRADUTOR OFICIAL 
EMBALAGEM DE 1000 ML 

UND 1.500 
 R$        

13,15  
 R$           

19.725,00  

17.04 
ESPARADRAPO 10X4,5CM ROLO 

ROLO 1.000 
 R$        

12,84  
 R$           

12.840,00  

17.05 
FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAM P 

PACOTE 1.000 
 R$        

60,00  
 R$           

60.000,00  

17.06 
FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAM M 

PACOTE 1.000 
 R$        

64,67  
 R$           

64.670,00  

17.07 
FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAM G 

PACOTE 1.000 
 R$     

139,41  
 R$         

139.410,00  

17.08 
FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAM XG 

PACOTE 1.000 
 R$     

128,04  
 R$         

128.040,00  



 

17.09 

Reagente para diagnóstico clínico 5, tipo de análise: quantitativo de 
glicose, características adicionais: capilar, apresentação: tira 
embalada individualmente. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Tira teste 
de glicose sanguínea, para glicemia capilar, com faixa de medição 
entre 10mg/dl a 600mg/dl, de acordo com o ISO 15197:2013. Obs: o 
prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de 
entrega, caixa com 50 unidades. (A cada 20cxs de fita de glicose, 
deverá ser entregue um (01) aparelho glicosímetro já com bateria ou 
pilhas, compatível com a fita de glicemia.). 

CAIXA  600 
 R$        

67,43  
 R$           

40.458,00  

17.10 

GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA, USO INTERNO E EXTERNO,    
INCOLOR,    INODORO,    NÃO    GORDUROSO, UMECTANTE, SOLÚVEL 
EM AGUA E PH NEUTRO, PARA USO COMO    MEIO    DE    CONTATO    
PARA    TRANSMISSÃO ULTRASSÓNICA, ECOGRAFOS E DOPPLERS, . 
EMBALAGEM: GALÃO DE 5 LITROS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. GALÃO 
COM 5 LITROS 

UND 40 
 R$        

15,36  
 R$                 

614,40  

17.11 
LENÇOL DE PAPEL 50cmX50m EM ROLO 

UND 300 
 R$        

11,08  
 R$             

3.324,00  

17.12 
LENÇOL DE PAPEL 70cmX50m EM ROLO 

UND 300 
 R$        

18,34  
 R$             

5.502,00  

17.13 
TESTE GRAVIDEZ 

UND 500 
 R$        

31,79  
 R$           

15.895,00  

17.14 

TOUCA DESCARTAVEL, SANFONADA COM ELÁSTICO, 
CONFECCIONADA  EM  TNT,  GRAMATURA  DE  20  G/M2, ELÁSTICO 
EM TODA VOLTA, DIÂMETRO MÍNIMO DE 45 CM, DESENVOLVIDA 
PARA A INIBIÇÃO DE QUEDA DE CABELO EM ÁREAS ONDE HÁ 
NECESSIDADE COMO: COZINHAS, RESTAURANTES, LANCHONETES, 
HOSPITAIS, ETC. COM BOA AERAÇÃO  DO  COURO  CABELUDO.  
EMBALAGEM  PACOTE COM 100 UNIDADES. NA EMBALAGEM 
DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO.PACOTE COM 100 UNIDADES 

PACOTE 500 
 R$        

13,77  
 R$             

6.885,00  

17.15 

MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL RETANGULAR, TRIPLA CAMADA, 
HIPOALÉRGICA, CONFECCIONADA EM RAYON, COM FILTRO 
BACTERIOLÓGICO, GRAMPO DE FIXAÇÃO NASAL MALEÁVEL E 
RESISTENTE, MÍNIMO DE 3 PREGAS, TIRAS LONGAS NAS 4 ARESTAS, 
GRAMATURA MÍNIMA DE 30G. EMBALAGEM CAIXA CONTENDO 100 
UNIDADES, NOME E CNPJ DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE E 
NUMERO DO CERTIFICADO DE  APROVAÇÃO  (CA),  CONFORME  
NORMAS  DO  MTE. CAIXA COM 50 UNIDADES 

CAIXA  500 
 R$        

34,06  
 R$           

17.030,00  

17.16 
MÁSCARA PARA NEBULIZAÇÃO, TAMANHO ADULTO, FEITO EM P.V.C. 
ATÓXICO, COM CONECTOR DO TIPO ROSCA. UND 50 

 R$        
28,93  

 R$             
1.446,50  

17.17 
MÁSCARA PARA NEBULIZAÇÃO, TAMANHO INFANTIL, FEITO EM 
P.V.C. ATÓXICO, COM CONECTOR DO TIPO ROSCA. UND 50 

 R$        
28,04  

 R$             
1.402,00  

17.18 
POVIDINE ANTISSÉPTICO TÓPICO, CICATRIZANTE DE   LACERAÇÕES   
SUPERFICIAIS   DA   PELE,   POLIVINIL PIRROLIDONA IODO (PVP-I) EM 
SOLUÇÃO AQUOSA, COM 1% DE IODO. 

UND 300 
 R$        

69,92  
 R$           

20.976,00  

17.19 
POVIDINE   DEGERMANTE,   POLIVINIL   PIRROLIDONA IODO (PVP-I) 
EM SOLUÇÃO DEGERMANTE, COM 1% DE IODO ATIVO. UND 300  R$        

71,40  
 R$           

21.420,00  
TOTAL DO LOTE 17 - CORRELATOS - DIVERSOS  R$ 564.812,90  

            



 

LOTE 18 - MATERIAIS DE PROFILAXIA PARA USO ODONTOLÓGICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

18.01 
BICARBONATO DE SÓDIO, PARA PROFI, SABOR MORANGO, 
EXTRAFINO, PRODUTO APROVADO PELA ANVISA OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. FRASCO COM 500G 

FRASCO 80  R$        
20,06  

 R$             
1.604,80  

18.02 

CLORHEXIDINA 2%, ANTISSÉPTICO A BASE DE GLUCONATO DE 
CLORHEXIDINA 2%, SOLUÇÃO AQUOSA PARA A LIMPEZA DE 
CAVIDADES. PRODUTO  APROVADO PELA ANVISA OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. FRASCO COM 100ML 

FRASCO 80  R$        
60,52  

 R$             
4.841,60  

18.03 

CLORHEXIDINA 0,12%, ANTISSÉPTICO A BASE DE GLUCONATO DE 
CLORHEXIDINA 0,12%, SOLUÇÃO AQUOSA PARA A LIMPEZA DE 
CAVIDADES.  PRODUTO APROVADO PELA ANVISA OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. PRODUTO APROVADO PELA ANVISA OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, CÓDIGO. FRASCO COM 2 LITROS 

FRASCO 80  R$        
43,04  

 R$             
3.443,20  

18.04 ESCOVA ROBSON, PARA PROFILAXIA.CAIXA COM 50 UNIDADES CAIXA  30  R$     
154,19  

 R$             
4.625,70  

18.05 FLÚOR GEL, SABOR MORANGO. FRASCO COM 200ML FRASCO 150  R$          
9,03  

 R$             
1.354,50  

18.06 MOLDEIRA DE FLÚOR, FEITA EM ESPUMA TAMANHO G.EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES 

PACOTE 200  R$     
200,96  

 R$           
40.192,00  

18.07 MOLDEIRA DE FLÚOR, FEITA EM ESPUMA TAMANHO M.EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES 

PACOTE 300  R$     
200,96  

 R$           
60.288,00  

18.08 MOLDEIRA DE FLÚOR, FEITA EM ESPUMA TAMANHO P.EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES 

PACOTE 300  R$     
200,96  

 R$           
60.288,00  

18.09 PASTA PROFILÁTICA, SABOR TUTTI-FRUTI.BISNAGA COM 90 GRAMAS UND 36  R$          
9,46  

 R$                 
340,56  

18.10 TAÇA DE BORRACHA, PARA PROFILAXIA. EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES 

CAIXA  50  R$        
60,60  

 R$             
3.030,00  

18.11 REMOVEDOR DE MACHAS DO DENTE. FRASCO COM 10ML FRASCO 24  R$        
48,92  

 R$             
1.174,08  

TOTAL DO LOTE 18 - MATERIAIS DE PROFILAXIA PARA USO ODONTOLÓGICO  R$ 181.182,44  
            

LOTE 19 - MATERIAL DE RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

19.01 
AVENTAL PUMBLÍFERO, PARA PACIENTE ADULTO 85X60CM, 0,25MM 
DE CHUMBO COM PROTETOR DE TIREÓIDE – NM321. 

UND 5  R$  
2.393,38  

 R$           
11.966,90  

19.02 
AVENTAL PUMBLÍFERO, PARA PACIENTE INFANTIL 60X50CM, 
0,25MM DE CHUMBO COM PROTETOR DE TIREÓIDE – NM278. 

UND 5  R$  
1.189,23  

 R$             
5.946,15  

19.03 
AVENTAL PUMBLÍFERO, PROFISSIONAL 110X60CM, 0,50MM DE 
CHUMBO, COM PROTETOR DE TIREÓIDE NM563. 

UND 5  R$  
1.468,33  

 R$             
7.341,65  

19.04 CÂMARA ESCURA, TAMANHO GRANDE, EXCETO NA COR BRANCA. UND 5  R$     
753,74  

 R$             
3.768,70  

19.05 
FIXADOR, PARA PROCESSAMENTO RÁPIDO MANUAL DE FILMES 
RADIOGRÁFICOS (RAIOS-X) ODONTOLÓGICOS DENTAIS INTRA-ORAIS. 
FRASCO COM 475ML 

UND 60  R$        
46,75  

 R$             
2.805,00  



 

19.06 
GRAMPO DE REVELAÇÃO, (COLGADURA COM 01 GRAMPO). UND 50  R$        

12,67  
 R$                 
633,50  

19.07 
PELÍCULA RADIOGRÁFICA PERIAPICAL, PACIENTE ADULTO. CAIXA 
150UND 

CAIXA  20  R$     
641,67  

 R$           
12.833,40  

19.08 PELÍCULA RADIOGRÁFICA PERIAPICAL, PACIENTE INFANTIL. CAIXA 
100UND 

CAIXA  20  R$     
565,78  

 R$           
11.315,60  

19.09 
POSICIONADOR RADIOGRÁFICO, PACIENTE ADULTO, AUTOCLAVÁVEL 
COM 22 PEÇAS KIT COM 22PEÇAS 

KITS 15  R$     
182,49  

 R$             
2.737,35  

19.10 
POSICIONADOR RADIOGRÁFICO, PACIENTE INFANTIL, 
AUTOCLAVÁVEL COM 22 PEÇAS KIT COM 22PEÇAS 

KITS 15  R$     
138,15  

 R$             
2.072,25  

19.11 
REVELADOR, PARA PROCESSAMENTO RÁPIDO MANUAL DE  FILMES  
RADIOGRÁFICOS  (RAIOS-X)  ODONTOLÓGICOS DENTAIS INTRA-
ORAIS. FRASCO COM 475ML 

UND 60  R$        
48,33  

 R$             
2.899,80  

TOTAL DO LOTE 19 - MATERIAIS DE RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA  R$ 64.320,30  
            

LOTE 20 - INSTRUMENTAIS DE RESTAURAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

20.01 

APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO DUPLO (CURTO), LEVE E 
SUAVE AO MANUSEIO, ALTA RESISTÊNCIA À CORROSÃO E A 
DESCOLORAÇÃO, PONTA ATIVA REGULAR E BEM ACABADA TÊMPERA 
HOMOGÊNEA, RESISTENTE A FRATURAS, EM AÇO INÓX POLIDO, 
APROXIMADAMENTE 170MM O INSTRUMENTAL DEVE TER GRAVADO 
NO CABO, DE FORMA LEGÍVEL, O SEU NÚMERO E O NOME DO 
FABRICANTE. 

UND 20  R$        
36,18  

 R$                 
723,60  

20.02 

APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO DUPLO (LONGO), LEVE E 
SUAVE AO MANUSEIO, ALTA RESISTÊNCIA À CORROSÃO E A 
DESCOLORAÇÃO, PONTA ATIVA REGULAR E BEM ACABADA TÊMPERA 
HOMOGÊNEA, RESISTENTE A FRATURAS, EM AÇO INÓX POLIDO, 
APROXIMADAMENTE 170MM O INSTRUMENTAL DEVE TER GRAVADO 
NO CABO, DE FORMA LEGÍVEL, O SEU NÚMERO E O NOME DO 
FABRICANTE. 

UND 20  R$        
39,28  

 R$                 
785,60  

20.03 
BANDEJA MATERIAL EM AÇO INOX INOXIDÁVEL, DIMENSÕES 
22X17X1,5 SEM DIVISÃO, AUTOCLAVÁVEL. 

UND 20  R$        
96,91  

 R$             
1.938,20  

20.04 
BANDEJA MATERIAL EM AÇO INOX INOXIDÁVEL, DIMENSÕES 
22X9X1,5 SEM DIVISÃO, AUTOCLAVÁVEL. 

UND 20  R$        
96,91  

 R$             
1.938,20  

20.05 

CABO PARA ESPELHO, LEVE E SUAVE AO MANUSEIO, ALTA 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO E DESCOLORAÇÃO, TÊMPERA 
HOMOGÊNEA, RESISTENTE A FRATURAS, EM AÇO INOX POLIDO, 
APROXIMADAMENTE 120MM, AUTOCLAVÁVEL. O INSTRUMENTAL 
DEVE TER GRAVADO NO CABO, DE FORMA LEGÍVEL, SEU NÚMERO E 
O NOME DO FABRICANTE. 

UND 20  R$          
8,31  

 R$                 
166,20  

20.06 

ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº 11 ½, LEVE E SUAVE AO 
MANUSEIO, ALTA RESISTÊNCIA À CORROSÃO E A DESCOLORAÇÃO, 
PONTA ATIVA REGULAR E BEM ACABADA TÊMPERA HOMOGÊNEA, 
RESISTENTE A FRATURAS, EM AÇO INOX POLIDO, 
APROXIMADAMENTE 170MM, AUTOCLAVÁVEL. O INSTRUMENTAL 
DEVE TER GRAVADO NO CABO, DE FORMA LEGÍVEL, O SEU NÚMERO 
E O NOME DO FABRICANTE. 

UND 20  R$        
24,06  

 R$                 
481,20  



 

  
ESCOVA ROBSON CA RETA UND 300  R$          

6,13  
 R$             
1.839,00  

20.07 
ESCAVADOR DE DENTINA Nº14, INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO 
ARTICULADO CORTANTE. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. 

UND 20  R$        
17,37  

 R$                 
347,40  

20.08 
ESPÁTULA Nº24, CABO 8MM. INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO 
ARTICULADO NÃO CORTANTE. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. 

UND 20  R$        
17,94  

 R$                 
358,80  

20.09 

ESPÁTULA DE CIMENTO Nº 24, LEVE E SUAVE AO MANUSEIO, ALTA 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO E A DESCOLORAÇÃO, PONTA ATIVA 
REGULAR E BEM ACABADA, TÊMPERA HOMOGÊNEA, RESISTENTE A 
FRATURAS, EM AÇO INÓX POLIDO, APROXIMADAMENTE 170MM, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UND 20  R$        
21,63  

 R$                 
432,60  

20.10 
ESPÁTULA Nº01, COM PONTA DUPLA ATIVA DE TITÂNIO, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UND 20  R$     
204,67  

 R$             
4.093,40  

20.11 
ESPÁTULA Nº01, COM CALCADOR DE BOLINHA, PONTA ATIVA DE 
TITÂNIO, AUTOCLAVÁVEL. 

UND 20  R$     
141,63  

 R$             
2.832,60  

20.12 

ESPELHO  BUCAL  PLANO  Nº  5,  AUTOCLAVÁVEL, RESISTENTE A 
CORROSÃO, DESCOLORAÇÃO E A SUCESSIVAS AUTOCLAVAGENS: EM 
AÇO INOX POLIDO; BORDAS POLIDAS E BEM ACABADAS; PERFEITA 
UNIÃO ENTRE AS BORDAS E O ESPELHO PROPRIAMENTE DITO. 

UND 60  R$        
21,53  

 R$             
1.291,80  

20.13 

EXTRATOR DE TÁRTATO DUPLO MORSE, LEVE E SUAVE AO 
MANUSEIO, ALTA RESISTÊNCIA À CORROSÃO E A DESCOLORAÇÃO, 
PONTA ATIVA REGULAR E BEM ACABADA TÊMPERA HOMOGÊNEA, 
RESISTENTE A FRATURAS, EM AÇO INOX POLIDO, AUTOCLAVÁVEL. O 
INSTRUMENTAL DEVE TER GRAVADO NO CABO, DE FORMA LEGÍVEL, 
O SEU NÚMERO E O NOME DO FABRICANTE. 

UND 20 

 R$        
25,33  

 R$                 
506,60  

20.14 
PINÇA CLÍNICA, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, ALTA  
RESISTÊNCIA  À  CORROSÃO  E  A  DESCOLORAÇÃO, AUTOCLAVÁVEL. UND 20 

 R$        
25,28  

 R$                 
505,60  

20.15 
PLACA DE VIDRO, ESPESSURA 10MM, AUTOCLAVÁVEL. 

UND 10 
 R$        
38,33  

 R$                 
383,30  

20.16 
PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE ADULTO, CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ALTA RESISTÊNCIA À CORROSÃO E A DESCOLORAÇÃO, 
AUTOCLAVÁVEL 

UND 20 
 R$        
41,76  

 R$                 
835,20  

TOTAL DO LOTE 20 - INSTRUMENTAIS DE RESTAURAÇÃO  R$ 19.459,30  
            

LOTE 21 - ANESTÉSICOS PARA USO ODONTOLÓGICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

21.01 
ANESTÉSICO CLORIDRATO DE PRILOCAÍNA COM FELIPRESSINA 3%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, CÁRPULE COM 1,8ML. CAIXA COM 50 
CÁRPULES. 

CAIXA  200 
 R$     

281,22  
 R$           

56.244,00  

21.02 
ANESTÉSICO LIDOCAÍNA COM HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 
3%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, CÁRPULE COM 1,8ML. CAIXA COM 50 
CÁRPULES 

CAIXA  200 
 R$     

224,75  
 R$           

44.950,00  

21.03 
ANESTÉSICO LIDOCAÍNA SEM VASOCONSTRITOR 2%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CÁRPULE COM 1,8ML. CAIXA COM 50 CÁRPULES. CAIXA  200 

 R$     
230,89  

 R$           
46.178,00  

21.04 
ANESTÉSICO MEPVACAÍNA SEM VASOCONSTRITOR 3%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CÁRPULE COM 1,8ML. CAIXA COM 50 CÁRPULES. CAIXA  200  R$     

228,44  
 R$           

45.688,00  
21.05 ANESTÉSICO LIDOCAÍNA SPRAY 10%.  FRASCO COM 50ML. UND 30  R$      R$             



 

247,08  7.412,40  

21.06 ANESTESICO ARTICAINA 4% 1;000.000DFL COM 50 TUBETES DE 
VIDRO  

CAIXA  200  R$     
376,57  

 R$           
75.314,00  

21.07 
ANESTÉSICO BENZOCAÍNA TÓPICO, SABOR TUTTI- FRUTTI. 

UND 100 
 R$        

23,85  
 R$             

2.385,00  
TOTAL DO LOTE 21 - ANESTÉSICOS PARA USO ODONTOLÓGICO  R$ 278.171,40  

            
LOTE 22 - MATERIAL DE CIRURGIA E SUTURA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

22.01 BROCA CIRÚRGICA 701. 
UND 250 

 R$        
28,86  

 R$             
7.215,00  

22.02 BROCA CIRÚRGICA 701 (HASTE LONGA). 
UND 250 

 R$        
28,60  

 R$             
7.150,00  

22.03 BROCA CIRÚRGICA 702. 
UND 250 

 R$        
30,54  

 R$             
7.635,00  

22.04 BROCA CIRÚRGICA 702 (HASTE LONGA). 
UND 250 

 R$        
31,21  

 R$             
7.802,50  

22.05 BROCA CIRÚRGICA 703. UND 250  R$        
31,97  

 R$             
7.992,50  

22.06 BROCA CIRÚRGICA 703 (HASTE LONGA). 
UND 250 

 R$        
35,68  

 R$             
8.920,00  

22.07 BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA N. 8 
UND 250 

 R$        
13,63  

 R$             
3.407,50  

22.08 BROCA  CIRÚRGICA  ESFÉRICA  N.  8  (HASTE LONGA) 
UND 250 

 R$        
14,34  

 R$             
3.585,00  

22.09 CURATIVO  ALVEOLAR (ALVEOLISUL/ALVEOLEX). 
UND 60 

 R$        
62,96  

 R$             
3.777,60  

22.10 ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO 1,0 X 1,0 X 1,0, GELATINA 
USO ODONTOLÓGICO. UND 100 

 R$        
65,33  

 R$             
6.533,00  

22.11 FIO SEDA 2-0 FIO 45CM, AGULHA 1,7CM, NÃO-ABSORVÍVEL E 
ESTÉRIL. CAIXA 24UND 

CAIXA  180 
 R$        

67,67  
 R$           

12.180,60  
22.12 FIO SEDA 3-0 FIO 45CM, AGULHA 1,7CM, NÃO-ABSORVÍVEL E 

ESTÉRIL. CAIXA 24UND 
CAIXA  180 

 R$        
69,33  

 R$           
12.479,40  

22.13 FIO SEDA 4-0 FIO 45CM, AGULHA 1,7CM, NÃO-ABSORVÍVEL E 
ESTÉRIL. CAIXA 24UND 

CAIXA  180  R$        
79,67  

 R$           
14.340,60  

22.14 
COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 (SENDO 15cmX30cm ABERTO) 13FIOS 
PACOTE 500UND (EM CONFORMIDADE COM A ABNT) PACOTE 200 

 R$        
26,27  

 R$             
5.254,00  

22.15 LIQUIDO HEMOSTATICO - EMBALAGEM COM 10ML 
UND 100 

 R$        
50,43  

 R$             
5.043,00  

TOTAL DO LOTE 22 - MATERIAL DE CIRURGIA E SUTURA  R$ 113.315,70  
            

LOTE 23 - MATERIAL DE BIOSSEGURANÇA PARA USO ODONTOLÓGICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

23.01 
ÁCIDO CÍTRICO GRANULADO, PARA LIMPEZA DE AUTOCLAVE. 
EMBALAGEM COM 500G 

UND 20 
 R$  

1.227,99  
 R$           

24.559,80  



 

23.02 
ÁGUA DESTILADA. GALÃO COM 5 LITROS. 

UND 100 
 R$        

33,24  
 R$             

3.324,00  

23.03 
ALCOOL 70%, LÍQUIDO. FRASCO COM 1L 

UND 300 
 R$          

9,30  
 R$             

2.790,00  

23.04 
ALCOOL 70%, GEL, ANTISSÉPTICO, COM SUBSTÂNCIAS EMOLIENTES 
QUE AJUDAM A NÃO RESSECAR A PELE, NÃO IRRITANTE,  COM  
REGISTRO  NA  ANVISA.  FRASCO  COM 120ML 

UND 300 
 R$        

22,14  
 R$             

6.642,00  

23.05 
AVENTAIS DESCARTÁVEIS DE TNT,  GRAMATURA 50, MANGA LONGA, 
COR BRANCA, TAMANHO M. PACOTE COM 20 UNIDADES PACOTE 50 

 R$        
30,71  

 R$             
1.535,50  

23.06 
AVENTAIS DESCARTÁVEIS DE TNT, GRAMATURA 50, MANGA LONGA, 
COR BRANCA, TAMANHO G. PACOTE COM 20 UNIDADES PACOTE 50 

 R$        
31,66  

 R$             
1.583,00  

23.07 

BABADOR DESCARTÁVEL ODONTOLÓGICO, COM 3 CAMADAS SENDO 
2 PAPEL ABSORVENTES, 1 DE PLÁSTICO IMPERMEÁVEL, MULTICOLOR 
(CORES VARIADAS) E COM DISPENSADOR PLÁSTICO INCOLOR. CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

PACOTE 150 
 R$        

28,15  
 R$             

4.222,50  

23.08 
COLETOR DE MATERIAIS PERFURO- CORTANTE, VOLUME: 07 LITROS, 
CAPACIDADE ÚTIL: 5,29 LITROS. CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA  30 

 R$        
77,44  

 R$             
2.323,20  

23.09 
FILME  DE  PVC  ESTIVÁVEL,  AUTO-ADERENTE,  12 MICRAS, ROLO 
MEDINDO 55 CENTÍMETROS DE LARGURA POR 200M. UND 10 

 R$     
329,86  

 R$             
3.298,60  

23.10 
FILME  DE  PVC  ESTIVÁVEL,  AUTO-ADERENTE,  12 MICRAS, ROLO 
MEDINDO 38 CENTÍMETROS DE LARGURA POR 300M. UND 10 

 R$     
326,53  

 R$             
3.265,30  

23.11 
FITA ADESIVA ESTERILIZAÇÃO, ADESIVO À BASE DE  RESINA  DE  
BORRACHA  SINTÉTICA  QUE  NÃO  DEIXA RESÍDUOS    MESMO    
APÓS    AUTOCLAVAGEM,    COM 19MMX50MM. 

UND 150 
 R$        

18,51  
 R$             

2.776,50  

23.12 
GORRO   DESCARTÁVEL,   SANFONADO   COM   3 ELÁSTICOS, COR 
BRANCA. PACOTE COM 100 UNIDADES PACOTE 150 

 R$        
12,98  

 R$             
1.947,00  

23.13 
INDICADOR  BIOLÓGICO,  PARA  ESTERILIZAÇÃO  A VAPOR. CAIXA 
COM 10 UNIDADES 

CAIXA  30 
 R$        

39,67  
 R$             

1.190,10  

23.14 
LUVA LATEX COM PÓ PROCEDIMENTO TAM PP CAIXA 100UND 

CAIXA  299 
 R$        

33,04  
 R$             

9.878,96  

23.15 LUVA LATEX COM PÓ PROCEDIMENTO TAM P CAIXA 100UND CAIXA  300  R$        
33,29  

 R$             
9.987,00  

23.16 
LUVA LATEX COM PÓ PROCEDIMENTO TAM M CAIXA 100UND 

CAIXA  300 
 R$        

33,82  
 R$           

10.146,00  

23.17 

MÁSCARA TRIPLA COM ELÁSTICO, MÁSCARA DESCARTÁVEL, PARA 
USO ODONTOLÓGICO, COM TRIPLA CAMADA, COM FILTRO 
BACTERIANO HIDRO REPELENTE BFE (BARREIRA DE FILTRAGEM 
EFETIVA) DE 98,8% DE RETENÇÃO BACTERIANA, COM FIXAÇÃO 
ATRAVÉS DE ELÁSTICO, NAS CORES AZUL  OU BRANCA, ATOXICA, EM 
POLIPROPILENO, NÃO ESTÉRIL, NÃO INFLAMÁVEL E COM CLIPE DE 
FIXAÇÃO NASAL AJUSTÁVEL. CAIXA 50UND 

CAIXA  100 
 R$        

29,82  
 R$             

2.982,00  

23.18 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO, CONFECCIONADO EM POLICARBONATO, 
LEVE, DURÁVEL, RESISTENTE, COM PERFEITO AJUSTE INDIVIDUAL, 
ELEVADO GRAU DE PROTEÇÃO, LENTES COM QUALIDADE ÓPTICA, 
LIVRES DE DISTORÇÕES, RESISTENTE A ESTERILIZAÇÃO POR CALOR 
ÚMIDO OU AGENTES QUÍMICOS.   EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 60 
 R$        

15,54  
 R$                 

932,40  



 

23.19 

ÓLEO DE LUBRIFICANTE  PARA CANETAS DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO, 
ÓLEO MINERAL, COM BAIXA VISCOSIDADE,  ELEVADO  GRAU  DE  
PUREZA  E  ADITIVOS ESPECIAIS  QUE  PREVINAM  OXIDAÇÕES  E  
REDUZAM  O ATRITO DAS PARTES MÓVEIS. EMBALADOS EM 
FRASCOS COM APROXIMADAMENTE 200ML, ACOMPANHADOS DE 
BICOS APLICADORES, ADAPTÁVEIS ÀS CANETAS, TRAZENDO 
EXTREMAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 40 
 R$        

36,73  
 R$             

1.469,20  

23.20 
PAPEL TOALHA, 100% CELULOSE VIRGEM DE AÉREA DE  
REFLORESTAMENTO, FOLHA DUPLA PREMIUM COM 23CMX20CM. 
PACOTE COM 02 UNIDADES 

PACOTE 20 
 R$        

11,10  
 R$                 

222,00  

23.21 
ROLO DE ESTERILIZAÇÃO, EMBALAGEM TUBULAR PARA 
ESTERILIZAÇÃO (PAPEL GRAU CIRÚRGICO FILME LAMINADO DE 
POLIÉSTER COM POLIPROPILENO) ROLO 100MMx100M. 

UND 50 
 R$     

216,90  
 R$           

10.845,00  

23.22 
ROLO DE ESTERILIZAÇÃO, EMBALAGEM TUBULAR PARA 
ESTERILIZAÇÃO (PAPEL GRAU CIRÚRGICO FILME LAMINADO DE 
POLIÉSTER COM POLIPROPILENO) ROLO 150MMx100M. 

UND 50  R$     
213,44  

 R$           
10.672,00  

23.23 
ROLO DE ESTERILIZAÇÃO, EMBALAGEM TUBULAR PARA 
ESTERILIZAÇÃO (PAPEL GRAU CIRÚRGICO FILME LAMINADO DE 
POLIÉSTER COM POLIPROPILENO) ROLO 200MMx100M. 

UND 50 
 R$     

218,75  
 R$           

10.937,50  

23.24 
SACOS DE LIXO INFECTANTE, PARA RESÍDUOS HOSPITALARES, 
INFECTANTES E TÓXICOS. COM SIMBOLOGIA E REGISTRO NA ABNT E 
ANVISA. TAMANHO 15L. PACOTE COM 100 UNIDADES 

PACOTE 20 
 R$        

24,07  
 R$                 

481,40  

23.25 
SACOS DE LIXO INFECTANTE, PARA RESÍDUOS HOSPITALARES, 
INFECTANTES E TÓXICOS. COM SIMBOLOGIA E REGISTRO NA ABNT E 
ANVISA. TAMANHO 30L. PACOTE COM 100 UNIDADES 

PACOTE 20 
 R$        

82,99  
 R$             

1.659,80  

23.26 
SACOS DE LIXO INFECTANTE, PARA RESÍDUOS HOSPITALARES, 
INFECTANTES E TÓXICOS. COM SIMBOLOGIA E REGISTRO NA ABNT E 
ANVISA. TAMANHO 50L. PACOTE COM 100 UNIDADES 

PACOTE 20 
 R$        

93,79  
 R$             

1.875,80  

TOTAL DO LOTE 23 - MATERIAL DE BIOSSEGURANÇA PARA USO ODONTOLÓGICO  R$ 131.546,56  
            

LOTE 24 - MATERIAL DE CONSUMO DE RESTAURAÇÃO PARA USO ODONTOLÓGICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

24.01 

ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, GEL DE BAIXA VISCOSIDADE E COM 
PROPRIEDADE TIXOTRÓPICA, CORANTE AZUL, NÃO ESCORRER DO 
LOCAL APLICADO, SERINGAS DE 2,5ML COM 3 PONTAS PARA 
APLICAÇÃO.  PACOTE COM 3 SERINGAS 

PACOTE 60  R$          
4,89  

 R$                 
293,40  

24.02 
ADESIVO, AGENTE DE LIGAÇÃO COM PRIMER E ADESIVO EM UM SÓ 
FRASCO, SOLVENTE À BASE DE ÁGUA E ÁLCOOL, COM   
NANOTECNOLOGIA,   COM   TAMPA   “FLIP   TOP”, CONTENDO 6G. 

UND 50 
 R$        

49,17  
 R$             

2.458,50  

24.03 
ALGODÃO ROLETE Nº01, CONFECCIONADO EM FIBRAS 100% 
ALGODÃO, MACIO, ABSORVENTE, BAIXO TEOR DE IMPUREZAS. 
PACOTE 100UND 

PACOTE 600 
 R$          

3,96  
 R$             

2.376,00  

24.04 
ALGODÃO ROLETE Nº02, CONFECCIONADO EM FIBRAS 100% 
ALGODÃO, MACIO, ABSORVENTE, BAIXO TEOR DE IMPUREZAS. 
PACOTE 100UND 

PACOTE 600 
 R$          

5,96  
 R$             

3.576,00  

24.05 
APLICADOR   DE   ADESIVO,   TAMANHO   REGULAR, PERMITIR 
DOBRAS EM DOIS PONTOS. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES EMBALAGEM 60 

 R$        
13,71  

 R$                 
822,60  



 

24.06 
BANDA  MATRIZ  AÇO  0,5  MM,  FITAS  EM  AÇO INOXIDÁVEL, SENDO 
RÍGIDO O SUFICIENTE PARA NÃO SE DESCOLAR. ROLO OU 
TOFFLEMIRE 

UND 100 
 R$          

2,08  
 R$                 

208,00  

24.07 
BANDA  MATRIZ  AÇO  0,7  MM,  FITAS  EM  AÇO INOXIDÁVEL, SENDO 
RÍGIDO O SUFICIENTE PARA NÃO SE DESCOLAR. ROLO OU 
TOFFLEMIRE 

UND 100  R$          
4,63  

 R$                 
463,00  

TOTAL DO LOTE 24 - MATERIAL DE CONSUMO DE RESTAURAÇÃO PARA USO ODONTOLÓGICO  R$ 10.197,50  
            

LOTE 25 - MATERIAL DE CONSUMO (BROCAS) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

25.01 

BROCAS  1011,  BROCA  DIAMANTADA  PARA  PREPARO CAVITÁRIO 
EM AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM GRANULAÇÕES UNIFORMES, 
ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 
ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR  ÚMIDO  ECO  OU  POR  AGENTES  
QUÍMICOS,  SEM SOFRER   OXIDAÇÃO.   EMBALADA   
INDIVIDUALMENTE   E ACONDICIONADA  EM  CAIXAS  CONFORME  
CONSTAR  DO REGISTRO  DO  PRODUTO,  TRAZENDO  
EXTERNAMENTE  OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 400 
 R$        

20,62  
 R$             

8.248,00  

25.02 

BROCAS    1011    (HASTE    LONGA),    BROCA DIAMANTADA   PARA   
PREPARO   CAVITÁRIO   EM   AÇO INOXIDÁVEL,   PONTA   COM   
GRANULAÇÕES   UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL 
ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS 
DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALO 
ÚMIDO ECO OU POR AGENTES QUÍMICOS, SEM SOFRER OXIDAÇÃO. 
EMBALADA  INDIVIDUALMENTE  E  ACONDICIONADA  EM CAIXAS  
CONFORME  CONSTAR  DO  REGISTRO  DO  PRODUTO, TRAZENDO  
EXATAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 400 
 R$        

23,37  
 R$             

9.348,00  

25.03 

BROCAS  1012,  BROCA  DIAMANTADA  PARA  PREPARO CAVITÁRIO 
EM AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM GRANULAÇÕES UNIFORMES, 
ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 
ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR  ÚMIDO  ECO  OU  POR  AGENTES  
QUÍMICOS,  SEM SOFRER   OXIDAÇÃO.   EMBALADA   
INDIVIDUALMENTE   E ACONDICIONADA  EM  CAIXAS  CONFORME  
CONSTAR  DO REGISTRO  DO  PRODUTO,  TRAZENDO  
EXTERNAMENTE  OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 400 
 R$        

21,33  
 R$             

8.532,00  



 

25.04 

BROCAS    1012    (HASTE    LONGA),    BROCA DIAMANTADA   PARA   
PREPARO   CAVITÁRIO   EM   AÇO INOXIDÁVEL,   PONTA   COM   
GRANULAÇÕES   UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL 
ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS 
DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR 
ÚMIDO ECO OU POR AGENTES QUÍMICOS, SEM SOFRER OXIDAÇÃO. 
EMBALADA  INDIVIDUALMENTE  E  ACONDICIONADA  EM CAIXAS  
CONFORME  CONSTAR  DO  REGISTRO  DO  PRODUTO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 400 
 R$        

22,15  
 R$             

8.860,00  

25.05 

BROCAS  1013,  BROCA  DIAMANTADA  PARA  PREPARO CAVITÁRIO 
EM AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM GRANULAÇÕES UNIFORMES, 
ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 
ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR  ÚMIDO  ECO  OU  POR  AGENTES  
QUÍMICOS,  SEM SOFRER   OXIDAÇÃO.   EMBALADA   
INDIVIDUALMENTE   E ACONDICIONADA  EM  CAIXAS  CONFORME  
CONSTAR  DO REGISTRO  DO  PRODUTO,  TRAZENDO  
EXTERNAMENTE  OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 400 
 R$        

21,37  
 R$             

8.548,00  

25.06 

BROCAS    1013    (HASTE    LONGA),    BROCA DIAMANTADA   PARA   
PREPARO   CAVITÁRIO   EM   AÇO INOXIDÁVEL,   PONTA   COM   
GRANULAÇÕES   UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL 
ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS 
DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR 
ÚMIDO ECO OU POR AGENTES QUÍMICOS, SEM SOFRER OXIDAÇÃO. 
EMBALADA  INDIVIDUALMENTE  E  ACONDICIONADA  EM CAIXAS  
CONFORME  CONSTAR  DO  REGISTRO  DO  PRODUTO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 400 
 R$        

23,19  
 R$             

9.276,00  

25.07 

BROCAS  1014,  BROCA  DIAMANTADA  PARA  PREPARO CAVITÁRIO 
EM AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM GRANULAÇÕES UNIFORMES, 
ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 
ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR  ÚMIDO  ECO  OU  POR  AGENTES  
QUÍMICOS,  SEM SOFRER   OXIDAÇÃO.   EMBALADA   
INDIVIDUALMENTE   E ACONDICIONADA  EM  CAIXAS  CONFORME  
CONSTAR  DO REGISTRO  DO  PRODUTO,  TRAZENDO  
EXTERNAMENTE  OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 400  R$        
20,48  

 R$             
8.192,00  

25.08 

BROCAS    1014    (HASTE    LONGA),    BROCA DIAMANTADA   PARA   
PREPARO   CAVITÁRIO   EM   AÇO INOXIDÁVEL,   PONTA   COM   
GRANULAÇÕES   UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL 
ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS 
DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR 
ÚMIDO ECO OU POR AGENTES QUÍMICOS, SEM SOFRER OXIDAÇÃO. 
EMBALADA  INDIVIDUALMENTE  E  ACONDICIONADA  EM CAIXAS  
CONFORME  CONSTAR  DO  REGISTRO  DO  PRODUTO, TRAZENDO 

UND 400 
 R$        

21,63  
 R$             

8.652,00  



 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

25.09 

BROCAS  1015,  BROCA  DIAMANTADA  PARA  PREPARO CAVITÁRIO 
EM AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM GRANULAÇÕES UNIFORMES, 
ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 
ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR  ÚMIDO  ECO  OU  POR  AGENTES  
QUÍMICOS,  SEM SOFRER   OXIDAÇÃO.   EMBALADA   
INDIVIDUALMENTE   E ACONDICIONADA  EM  CAIXAS  CONFORME  
CONSTAR  DO REGISTRO  DO  PRODUTO,  TRAZENDO  
EXTERNAMENTE  OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 400 
 R$        

21,32  
 R$             

8.528,00  

25.10 

BROCAS    1015    (HASTE    LONGA),    BROCA DIAMANTADA   PARA   
PREPARO   CAVITÁRIO   EM   AÇO INOXIDÁVEL,   PONTA   COM   
GRANULAÇÕES   UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL 
ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS 
DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR 
ÚMIDO ECO OU POR AGENTES QUÍMICOS, SEM SOFRER OXIDAÇÃO. 
EMBALADA  INDIVIDUALMENTE  E  ACONDICIONADA  EM CAIXAS  
CONFORME  CONSTAR  DO  REGISTRO  DO  PRODUTO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO NO MINISTÉRIO DE SAÚDE 

UND 400  R$        
23,19  

 R$             
9.276,00  

25.11 

BROCAS  1016,  BROCA  DIAMANTADA  PARA  PREPARO CAVITÁRIO 
EM AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM GRANULAÇÕES UNIFORMES, 
ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 
ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR  ÚMIDO  ECO  OU  POR  AGENTES  
QUÍMICOS,  SEM SOFRER   OXIDAÇÃO.   EMBALADA   
INDIVIDUALMENTE   E ACONDICIONADA  EM  CAIXAS  CONFORME  
CONSTAR  DO REGISTRO  DO  PRODUTO,  TRAZENDO  
EXTERNAMENTE  OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 400 
 R$        

21,39  
 R$             

8.556,00  

25.12 

BROCAS    1016    (HASTE    LONGA),    BROCA DIAMANTADA   PARA   
PREPARO   CAVITÁRIO   EM   AÇO INOXIDÁVEL,   PONTA   COM   
GRANULAÇÕES   UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL 
ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS 
DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR 
ÚMIDO ECO OU POR AGENTES QUÍMICOS, SEM SOFRER OXIDAÇÃO. 
EMBALADA  INDIVIDUALMENTE  E  ACONDICIONADA  EM CAIXAS  
CONFORME  CONSTAR  DO  REGISTRO  DO  PRODUTO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, POCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 400 
 R$        

22,97  
 R$             

9.188,00  



 

25.13 

BROCAS  1031,  BROCA  DIAMANTADA  PARA  PREPARO CAVITÁRIO 
EM AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM GRANULAÇÕES UNIFORMES, 
ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 
ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR  ÚMIDO  ECO  OU  POR  AGENTES  
QUÍMICOS,  SEM SOFRER   OXIDAÇÃO.   EMBALADA   
INDIVIDUALMENTE   E ACONDICIONADA  EM  CAIXAS  CONFORME  
CONSTAR  DO REGISTRO  DO  PRODUTO,  TRAZENDO  
EXTERNAMENTE  OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 400 
 R$        

20,53  
 R$             

8.212,00  

25.14 

BROCAS  1091,  BROCA  DIAMANTADA  PARA  PREPARO CAVITÁRIO 
EM AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM GRANULAÇÕES UNIFORMES, 
ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 
ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR  ÚMIDO  ECO  OU  POR  AGENTES  
QUÍMICOS,  SEM SOFRER   OXIDAÇÃO.   EMBALADA   
INDIVIDUALMENTE   E ACONDICIONADA  EM  CAIXAS  CONFORME  
CONSTAR  DO REGISTRO  DO  PRODUTO,  TRAZENDO  
EXTERNAMENTE  OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 400 
 R$        

20,97  
 R$             

8.388,00  

25.15 

BROCAS  1092,  BROCA  DIAMANTADA  PARA  PREPARO CAVITÁRIO 
EM AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM GRANULAÇÕES UNIFORMES, 
ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 
ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR  ÚMIDO  ECO  OU  POR  AGENTES  
QUÍMICOS,  SEM SOFRER   OXIDAÇÃO.   EMBALADA   
INDIVIDUALMENTE   E ACONDICIONADA  EM  CAIXAS  CONFORME  
CONSTAR  DO REGISTRO  DO  PRODUTO,  TRAZENDO  
EXTERNAMENTE  OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 400 
 R$        

21,97  
 R$             

8.788,00  

25.16 

BROCAS  1190,  BROCA  DIAMANTADA  PARA  PREPARO CAVITÁRIO 
EM AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM GRANULAÇÕES UNIFORMES, 
ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 
ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR  ÚMIDO  ECO  OU  POR  AGENTES  
QUÍMICOS,  SEM SOFRER   OXIDAÇÃO.   EMBALADA   
INDIVIDUALMENTE   E ACONDICIONADA  EM  CAIXAS  CONFORME  
CONSTAR  DO REGISTRO  DO  PRODUTO,  TRAZENDO  
EXTERNAMENTE  OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 400  R$        
21,97  

 R$             
8.788,00  

25.17 

BROCAS  2135,  BROCA  DIAMANTADA  PARA  PREPARO CAVITÁRIO 
EM AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM GRANULAÇÕES UNIFORMES, 
ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 
ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR  ÚMIDO  ECO  OU  POR  AGENTES  
QUÍMICOS,  SEM SOFRER   OXIDAÇÃO.   EMBALADA   
INDIVIDUALMENTE   E ACONDICIONADA  EM  CAIXAS  CONFORME  
CONSTAR  DO REGISTRO  DO  PRODUTO,  TRAZENDO  

UND 400 
 R$        

20,53  
 R$             

8.212,00  



 

EXTERNAMENTE  OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

25.18 

BROCAS  3118,  BROCA  DIAMANTADA  PARA  PREPARO CAVITÁRIO 
EM AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM GRANULAÇÕES UNIFORMES, 
ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 
ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR  ÚMIDO  ECO  OU  POR  AGENTES  
QUÍMICOS,  SEM SOFRER   OXIDAÇÃO.   EMBALADA   
INDIVIDUALMENTE   E ACONDICIONADA  EM  CAIXAS  CONFORME  
CONSTAR  DO REGISTRO  DO  PRODUTO,  TRAZENDO  
EXTERNAMENTE  OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 400 
 R$        

21,98  
 R$             

8.792,00  

25.19 

BROCAS  3168,  BROCA  DIAMANTADA  PARA  PREPARO CAVITÁRIO 
EM AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM GRANULAÇÕES UNIFORMES, 
ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 
ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR  ÚMIDO  ECO  OU  POR  AGENTES  
QUÍMICOS,  SEM SOFRER   OXIDAÇÃO.   EMBALADA   
INDIVIDUALMENTE   E ACONDICIONADA  EM  CAIXAS  CONFORME  
CONSTAR  DO REGISTRO  DO  PRODUTO,  TRAZENDO  
EXTERNAMENTE  OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 400 
 R$        

20,28  
 R$             

8.112,00  

25.20 

BROCAS  3195,  BROCA  DIAMANTADA  PARA  PREPARO CAVITÁRIO 
EM AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM GRANULAÇÕES UNIFORMES, 
ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 
ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR  ÚMIDO  ECO  OU  POR  AGENTES  
QUÍMICOS,  SEM SOFRER   OXIDAÇÃO.   EMBALADA   
INDIVIDUALMENTE   E ACONDICIONADA  EM  CAIXAS  CONFORME  
CONSTAR  DO REGISTRO  DO  PRODUTO,  TRAZENDO  
EXTERNAMENTE  OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 400  R$        
19,95  

 R$             
7.980,00  

25.21 

BROCAS  4138,  BROCA  DIAMANTADA  PARA  PREPARO CAVITÁRIO 
EM AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM GRANULAÇÕES UNIFORMES, 
ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS 
DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 
ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR  ÚMIDO  ECO  OU  POR  AGENTES  
QUÍMICOS,  SEM SOFRER   OXIDAÇÃO.   EMBALADA   
INDIVIDUALMENTE   E ACONDICIONADA  EM  CAIXAS  CONFORME  
CONSTAR  DO REGISTRO  DO  PRODUTO,  TRAZENDO  
EXTERNAMENTE  OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 400 
 R$        

21,17  
 R$             

8.468,00  



 

TOTAL DO LOTE 25 - MATERIAL DE CONSUMO (BROCAS)  R$ 180.944,00  
            

LOTE 26 - MATERIAL DE CONSUMO PARA USO ODONTOLÓGICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

26.01 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTOPOLIMERIZÁVEL, NA COR BRANCA, COM 
5 APLICADORES, COM SERINGA DE 2G. 

CAIXA  80 
 R$        

31,70  
 R$             

2.536,00  

26.02  ALGINATO AVAGEL TIPO 2 PACOTES 100  R$        
31,69  

 R$             
3.169,00  

26.03 
 GESSO PEDRA ROSA TIPO 4 1KG  

PACOTES 100 
 R$        

25,60  
 R$             

2.560,00  

26.04 
CERA ROSA 7 UTILIDADES ODONTOLOGICA  

CAIXAS 80 
 R$        

39,00  
 R$             

3.120,00  

26.05 
KITS DE MODEIRA DE AÇO INOX  

KITS 10 
 R$        

20,99  
 R$                 

209,90  

26.06 
HIDRÓXIDO    DE    CÁLCIO,    COM    COLORAÇÃO SEMELHANTE A 
DENTINA, APRESENTAR ALTA RESISTÊNCIA À DISSOLUÇÃO CAUSADA 
PELO CONDICIONAMENTO ÁCIDO, E NÃO CONTER EUGENOL. 

CAIXA  80 
 R$        

77,65  
 R$             

6.212,00  

26.07 

KIT  ACABAMENTO  BORRACHAS  ABRASIVAS, CONJUNTO DE 
BORRACHAS ABRASIVAS PARA ALISAMENTO E POLIMENTO DE 
RESINAS. EMBALADAS EM CAIXAS COM 06 PONTAS,  NOS  
FORMATOS:  TORPEDO,  TAÇA,  LENTILHA  E ESFERA   TRAZENDO   
EXTERNAMENTE   OS   DADOS   DE IDENTIFICAÇÃO,   PROCEDÊNCIA,   
NÚMERO   DE   LOTE   E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DE 
SAÚDE. 

KITS 30 
 R$        

23,92  
 R$                 

717,60  

26.08 

KIT DE PONTAS PARA POLIMENTO, CONJUNTO DE PONTAS    
CONFECCIONADAS    EM    SILICONE,    PARA ALISAMENTO E 
POLIMENTO DE RESINAS. EMBALADAS EM CAIXAS COM 6 PONTAS, 
NOS FORMATOS: TORPEDOS, TAÇA, LENTILHA E ESFERA TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA,  
NÚMERO  DE  LOTE  E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

KITS 30 
 R$     

101,39  
 R$             

3.041,70  

26.09 

KIT DE ACABAMENTO DE BROCAS ULTRAFINO, PARA   ACABAMENTO   
DE   RESTAURAÇÕES   EM  RESINA COMPOSTA,   PONTA   COM   
GRANULAÇÕES   FINAS   E EXTRAFINAS, ENCAIXE EM AÇO 
INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS DE ALTA 
ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 
ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR  ÚMIDO  ECO  OU  POR  AGENTES  
QUÍMICOS,  SEM SOFRER OXIDAÇÃO. 

KITS 30 
 R$     

162,00  
 R$             

4.860,00  

26.10 

KIT DISCO DE POLIMENTO, CONTENDO 36 DISCOS DE LIXA 
(GRANULAÇÕES GROSSA, MÉDIA, FINA), COM 14 DISCOS DE FELTRO, 
COM 01 MANDRIL PEÇA RETA, COM 01 MANDRIL CONTRA-ÂNGULO E 
COM PASTA DE POLIMENTO. 

KITS 30 
 R$     

210,08  
 R$             

6.302,40  

26.11 
PASTA  DE  POLIMENTO,  PASTA  DE  POLIMENTO TIXOTRÓPICA PARA 
RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTAS, CONTENDO ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO E SÍLICA COMO ABRASIVOS POLIDORES. 

UND 70 
 R$        

39,01  
 R$             

2.730,70  

26.12 
PONTAS  PARA  ULTRASSOM.  PACOTE  COM  3 UNIDADES 

PACOTE 10 
 R$     

285,90  
 R$             

2.859,00  

26.13 
TIRA LIXA ACABAMENTO 2MM, COM DUAS PARTES: UMA  FINA  E  
OUTRA  GROSSA  COM  150  UNIDADES. EMBALAGEM COM 150 EMBALAGEM 250 

 R$        
10,92  

 R$             
2.730,00  



 

UNIDADES 

26.14 
TIRA LIXA ACABAMENTO 4MM, COM DUAS PARTES: UMA  FINA  E  
OUTRA  GROSSA  COM  150  UNIDADES. EMBALAGEM COM 150 
UNIDADES 

EMBALAGEM 250 
 R$        

13,47  
 R$             

3.367,50  

26.15 
TIRA DE AÇO 4MM, COM 12 UNIDADES. EMBALAGEM COM 12 
UNIDADES 

EMBALAGEM 250 
 R$        

12,49  
 R$             

3.122,50  

26.16 TIRA POLIÉSTER, COM 50 UNIDADES. EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES 

EMBALAGEM 250  R$          
9,96  

 R$             
2.490,00  

TOTAL DO LOTE 26 - MATERIAL DE CONSUMO PARA USO ODONTOLÓGICO  R$ 50.028,30  
            

LOTE 27 - MATERIAL DE CONSUMO (RESINA) PARA USO ODONTOLÓGICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

27.01 

RESINA  COMPOSTA  A1,  RESTAURADOR  UNIVERSAL COM  CARGA  
INORGÂNICA  DE  ZIRCÔNIASÍLICA,  POSSUIR EFEITO   CAMALEÃO,   
EXCELENTE   MANIPULAÇÃO   (NÃO GRUDAR   NA   ESPÁTULA),   ALTA   
RESISTÊNCIA,   MENOR CONTRAÇÃO, CONTENDO 4G. 

UND 150 
 R$        

99,38  
 R$           

14.907,00  

27.02 

RESINA  COMPOSTA  A2,  RESTAURADOR  UNIVERSAL COM  CARGA  
INORGÂNICA  DE  ZIRCÔNIASÍLICA,  POSSUIR EFEITO   CAMALEÃO,   
EXCELENTE   MANIPULAÇÃO   (NÃO GRUDAR   NA   ESPÁTULA),   ALTA   
RESISTÊNCIA,   MENOR CONTRAÇÃO, CONTENDO 4G. 

UND 150 
 R$     

101,01  
 R$           

15.151,50  

27.03 

RESINA  COMPOSTA  A3,  RESTAURADOR  UNIVERSAL COM  CARGA  
INORGÂNICA  DE  ZIRCÔNIASÍLICA,  POSSUIR EFEITO   CAMALEÃO,   
EXCELENTE   MANIPULAÇÃO   (NÃO GRUDAR   NA   ESPÁTULA),   ALTA   
RESISTÊNCIA,   MENOR CONTRAÇÃO, CONTENDO 4G. 

UND 150 
 R$        

99,49  
 R$           

14.923,50  

27.04 

RESINA COMPOSTA A3,5, RESTAURADOR UNIVERSAL COM  CARGA  
INORGÂNICA  DE  ZIRCÔNIASÍLICA,  POSSUIR EFEITO   CAMALEÃO,   
EXCELENTE   MANIPULAÇÃO   (NÃO GRUDAR   NA   ESPÁTULA),   ALTA   
RESISTÊNCIA,   MENOR CONTRAÇÃO, CONTENDO 4G. 

UND 150 
 R$        

98,63  
 R$           

14.794,50  

27.05 

RESINA  COMPOSTA  A4,  RESTAURADOR  UNIVERSAL COM  CARGA  
INORGÂNICA  DE  ZIRCÔNIASÍLICA,  POSSUIR EFEITO   CAMALEÃO,   
EXCELENTE   MANIPULAÇÃO   (NÃO GRUDAR   NA   ESPÁTULA),   ALTA   
RESISTÊNCIA,   MENOR CONTRAÇÃO, CONTENDO 4G. 

UND 150 
 R$        

93,13  
 R$           

13.969,50  

27.06 

RESINA  COMPOSTA  B1,  RESTAURADOR  UNIVERSAL COM  CARGA  
INORGÂNICA  DE  ZIRCÔNIASÍLICA,  POSSUIR EFEITO   CAMALEÃO,   
EXCELENTE   MANIPULAÇÃO   (NÃO GRUDAR   NA   ESPÁTULA),   ALTA   
RESISTÊNCIA,   MENOR CONTRAÇÃO, CONTENDO 4G. 

UND 150  R$        
94,36  

 R$           
14.154,00  

27.07 

RESINA  COMPOSTA  B2,  RESTAURADOR  UNIVERSAL COM  CARGA  
INORGÂNICA  DE  ZIRCÔNIASÍLICA,  POSSUIR EFEITO   CAMALEÃO,   
EXCELENTE   MANIPULAÇÃO   (NÃO GRUDAR   NA   ESPÁTULA),   ALTA   
RESISTÊNCIA,   MENOR CONTRAÇÃO, CONTENDO 4G. 

UND 150  R$        
93,42  

 R$           
14.013,00  

27.08 

RESINA  COMPOSTA  B3,  RESTAURADOR  UNIVERSAL COM  CARGA  
INORGÂNICA  DE  ZIRCÔNIASÍLICA,  POSSUIR EFEITO   CAMALEÃO,   
EXCELENTE   MANIPULAÇÃO   (NÃO GRUDAR   NA   ESPÁTULA),   ALTA   
RESISTÊNCIA,   MENOR CONTRAÇÃO, CONTENDO 4G. 

UND 150 
 R$        

93,59  
 R$           

14.038,50  

27.09 

RESINA  COMPOSTA  C2,  RESTAURADOR  UNIVERSAL COM  CARGA  
INORGÂNICA  DE  ZIRCÔNIASÍLICA,  POSSUIR EFEITO   CAMALEÃO,   
EXCELENTE   MANIPULAÇÃO   (NÃO GRUDAR   NA   ESPÁTULA),   ALTA   
RESISTÊNCIA,   MENOR CONTRAÇÃO, CONTENDO 4G. 

UND 150 
 R$        

92,69  
 R$           

13.903,50  



 

27.10 

RESINA  COMPOSTA  D3,  RESTAURADOR  UNIVERSAL COM  CARGA  
INORGÂNICA  DE  ZIRCÔNIASÍLICA,  POSSUIR EFEITO   CAMALEÃO,   
EXCELENTE   MANIPULAÇÃO   (NÃO GRUDAR   NA   ESPÁTULA),   ALTA   
RESISTÊNCIA,   MENOR CONTRAÇÃO, CONTENDO 4G. 

UND 150 
 R$        

96,67  
 R$           

14.500,50  

27.11 

RESINA COMPOSTA OA2, RESTAURADOR UNIVERSAL COM  CARGA  
INORGÂNICA  DE  ZIRCÔNIASÍLICA,  POSSUIR EFEITO   CAMALEÃO,   
EXCELENTE   MANIPULAÇÃO   (NÃO GRUDAR   NA   ESPÁTULA),   ALTA   
RESISTÊNCIA,   MENOR CONTRAÇÃO, CONTENDO 4G. 

UND 150 
 R$        

93,76  
 R$           

14.064,00  

27.12 

RESINA COMPOSTA OA3, RESTAURADOR UNIVERSAL COM  CARGA  
INORGÂNICA  DE  ZIRCÔNIASÍLICA,  POSSUIR EFEITO   CAMALEÃO,   
EXCELENTE   MANIPULAÇÃO   (NÃO GRUDAR   NA   ESPÁTULA),   ALTA   
RESISTÊNCIA,   MENOR CONTRAÇÃO, CONTENDO 4G. 

UND 150 
 R$        

92,15  
 R$           

13.822,50  

27.13 

SELANTE, RESINOSO FOTOPOLIMERIZÁVEL DE FÓSSULAS E FISSURAS,  
COM  CARGA  IONOMÉRICA,  COM  FLÚOR,  BOM ESCOAMENTO, 
CONTENDO 01 SERINGA COM 2G, COM 05 PONTEIRAS DE 
APLICAÇÃO. 

KITS 150 
 R$        

22,30  
 R$             

3.345,00  

TOTAL DO LOTE 27 - MATERIAL DE CONSUMO (RESINA) PARA USO ODONTOLÓGICO  R$ 175.587,00  
            

LOTE 28 - INSTRUMENTAL DE CIRURGIA - PARA USO ODONTOLÓGICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

28.01 
ALAVANCA APICAL DIREITA, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$        

83,68  
 R$             

2.510,40  

28.02 
ALAVANCA APICAL ESQUERDA, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$        

81,60  
 R$             

2.448,00  

28.03 
ALAVANCA APICAL RETA, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30  R$        
75,25  

 R$             
2.257,50  

28.04 
ALAVANCA SELDIN DIREITA, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$        

74,80  
 R$             

2.244,00  

28.05 
ALAVANCA SELDIN ESQUERDA, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$        

74,30  
 R$             

2.229,00  

28.06 
ALAVANCA SELDIN RETA, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30  R$        
76,13  

 R$             
2.283,90  

28.07 
BOTICÃO INFANTIL Nº3, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$        

96,43  
 R$             

2.892,90  

28.08 
BOTICÃO INFANTIL Nº4, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$        

96,43  
 R$             

2.892,90  

28.09 
BOTICÃO INFANTIL Nº5, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30  R$        
98,10  

 R$             
2.943,00  

28.10 
BOTICÃO INFANTIL Nº6, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E UND 30 

 R$        
99,90  

 R$             
2.997,00  



 

REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

28.11 
CABO BISTURI Nº03, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$        

16,80  
 R$                 

504,00  

28.12 
CABO BISTURI Nº02, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$        

17,02  
 R$                 

510,60  

28.13 
FÓRCEP 101 ADULTO, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$     

146,51  
 R$             

4.395,30  

28.14 
FÓRCEPS 01, ADULTO, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$     

153,66  
 R$             

4.609,80  

28.15 
FÓRCEPS 01 INFANTIL, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$     

167,46  
 R$             

5.023,80  

28.16 
FÓRCEPS 150 ADULTLO, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$     

165,25  
 R$             

4.957,50  

28.17 
FÓRCEPS 150 INFANTIL, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$     

176,26  
 R$             

5.287,80  

28.18 
FÓRCEPS 151 ADULTO, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$     

165,24  
 R$             

4.957,20  

28.19 
FÓRCEPS 151 INFANTIL, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$     

164,79  
 R$             

4.943,70  

28.20 
FÓRCEPS 18L ADULTO, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30  R$     
164,81  

 R$             
4.944,30  

28.21 
FÓRCEPS 18L INFANTIL, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$     

169,98  
 R$             

5.099,40  

28.22 
FÓRCEPS 18R ADULTO, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$     

235,89  
 R$             

7.076,70  

28.23 
FÓRCEPS 210 ADULTO, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30  R$     
160,00  

 R$             
4.800,00  

28.24 
FÓRCEPS 23 ADULTO, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$     

189,67  
 R$             

5.690,10  

28.25 
FÓRCEPS 23 INFANTIL, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$     

138,25  
 R$             

4.147,50  

28.26 
FÓRCEPS 46 INFANTIL, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30  R$     
129,76  

 R$             
3.892,80  



 

28.27 
FÓRCEPS 68 ADULTO, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$     

129,38  
 R$             

3.881,40  

28.28 
FÓRCEPS 69 ADULTO, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30  R$     
135,41  

 R$             
4.062,30  

28.29 
FÓRCEPS 69 INFANTIL, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$     

162,86  
 R$             

4.885,80  

28.30 
FÓRCEPS 99 ADULTO, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$     

130,85  
 R$             

3.925,50  

28.31 
LIMA P/OSSO SELDIN, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30  R$        
77,53  

 R$             
2.325,90  

28.32 
PINÇA CLÍNICA COMUM, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$        

21,69  
 R$                 

650,70  

28.33 
PINÇA DE ADSON 12CM SERRILHA, PRODUZIDO COM AÇOS 
INOXIDÁVEIS AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO 
LOTE E REFERÊNCIA NO PRODUTO 

UND 30 
 R$        

21,83  
 R$                 

654,90  

28.34 
PINÇA MATHIE 14CM, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$        

75,43  
 R$             

2.262,90  

28.35 
PORTA AGULHA 14CM, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$     

278,59  
 R$             

8.357,70  

28.36 
SERINGA CARPULE, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$        

89,80  
 R$             

2.694,00  

28.37 
SINDESMOTOMO,  PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$        

15,83  
 R$                 

474,90  

28.38 
TESOURA CURVA 12CM, PRODUZIDO COM AÇOS INOXIDÁVEIS 
AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO LOTE E 
REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$        

50,67  
 R$             

1.520,10  

28.39 
TESOURA RETA TIPO ÍRIS 12CM, PRODUZIDO COM AÇOS 
INOXIDÁVEIS AUSTENÍTICOS E MARTENSÍTICOS, COM GRAVAÇÃO 
LOTE E REFERÊNCIA NO PRODUTO. 

UND 30 
 R$        

46,37  
 R$             

1.391,10  

TOTAL DO LOTE 28 - INSTRUMENAL DE CIRURGIA - PARA USO ODONTOLÓGICO  R$ 133.626,30  
            

LOTE 29 - KITS DE HIGIENE BUCAL 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

29.01 KIT DE HIGIENE BUCAL ADULTO (ESCOVA, PASTA E CREME DENTAL) 
UND 5.000 

 R$        
11,69  

 R$           
58.450,00  

29.02 KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL (ESCOVA, PASTA E CREME DENTAL) 
UND 5.000 

 R$        
11,07  

 R$           
55.350,00  

TOTAL DO LOTE 29 - KITS DE HIGIENE BUCAL  R$ 113.800,00  



 

            
LOTE 30 – MEDICAMENTOS CONTROLADOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

30.01 ACIDO VALPRÓICO ou VALPROATO DE SODIO 250MG CAPSULA 600  R$          
0,59  

 R$                 
354,00  

30.02 ACIDO VALPRÓICO ou VALPROATO DE SODIO 500MG 
CAPSULA 600 

 R$          
0,91  

 R$                 
546,00  

30.03 ALPRAZOLAM 0,5MG 
COMP 800 

 R$          
0,18  

 R$                 
144,00  

30.04 ALPRAZOLAM 1MG 
COMP 600 

 R$          
0,23  

 R$                 
138,00  

30.05 AMITRIPTILINA 25MG 
COMP 800 

 R$          
0,17  

 R$                 
136,00  

30.06 AMITRIPTILINA 75MG 
COMP 800 

 R$          
0,31  

 R$                 
248,00  

30.07 CLORPROMAZINA 100MG 
COMP 600 

 R$          
0,76  

 R$                 
456,00  

30.08 ARIPIPRAZOL 15MG 
COMP 600 

 R$          
0,90  

 R$                 
540,00  

30.09 CARBAMAZEPINA 200MG COMP 1.000  R$          
0,36  

 R$                 
360,00  

30.10 CARBAMAZEPINA 20MG/ML SUSPENSÃO FRS 100ML SUSPENSÃO 
ORAL 

90 
 R$          

9,27  
 R$                 

834,30  
30.11 CARBONATO DE LITIO 300MG 

COMP 800 
 R$          

0,62  
 R$                 

496,00  
30.12 DIAZEPAM 10MG 

COMP 800 
 R$          

0,23  
 R$                 

184,00  
30.13 DIAZEPAM 5MG 

COMP 1.000 
 R$          

1,26  
 R$             

1.260,00  
30.14 ESCITALOPRAN 20MG COMP 800  R$          

0,33  
 R$                 

264,00  
30.15 ESCITALOPRAN 5MG 

COMP 800 
 R$          

0,71  
 R$                 

568,00  
30.16 FENOBARBITAL 40MG/ML SOLUÇÃO FRS 20ML 

SOLUÇÃO ORAL 60 
 R$          

6,10  
 R$                 

366,00  
30.17 FENOBARBITAL 100MG 

COMP 900 
 R$          

0,30  
 R$                 

270,00  
30.18 FLUOXETINA 20MG 

CAPSULA 800 
 R$          

0,16  
 R$                 

128,00  
30.19 FLUOXETINA 20MG/ML SOLUÇÃO FRS 20ML 

SOLUÇÃO ORAL 60 
 R$        

32,73  
 R$             

1.963,80  
30.20 CITRATO DE POTÁSSIO 1080MG 

COMP 600 
 R$          

2,81  
 R$             

1.686,00  
30.21 METILFENIDATO 10MG 

COMP 600 
 R$          

0,69  
 R$                 

414,00  
30.22 LEVOMEPROMAZINA 25MG COMP 600  R$          

0,86  
 R$                 

516,00  
30.23 OLANZAPINA  5MG 

COMP 600 
 R$          

0,71  
 R$                 

426,00  



 

 

 

 

30.24 PREGABALINA 150MG 
COMP 450 

 R$          
0,91  

 R$                 
409,50  

30.25 QUETIAPINA 25MG 
COMP 450 

 R$          
0,48  

 R$                 
216,00  

30.26 RISPIRIDONA 3MG COMP 1.500  R$          
0,30  

 R$                 
450,00  

30.27 RISPIRIDONA 2MG 
COMP 1.500 

 R$          
0,21  

 R$                 
315,00  

30.28 RISPIRIDONA 1MG/ML SOLUÇÃO FRS 30ML 
SOLUÇÃO ORAL 200 

 R$        
16,70  

 R$             
3.340,00  

30.29 TOPIRAMATO 100MG 
COMP 900 

 R$          
0,57  

 R$                 
513,00  

30.30 TOPIRAMATO 50MG 
COMP 600 

 R$          
0,44  

 R$                 
264,00  

30.31 TRAMADOL 100MG 
COMP 900 

 R$          
1,81  

 R$             
1.629,00  

30.32 VENLAFAXINA 37,5MG 
COMP 600 

 R$          
0,62  

 R$                 
372,00  

30.33 ZOLPIDEM 10MG 
COMP 800 

 R$          
0,33  

 R$                 
264,00  

TOTAL DO LOTE 30 - MEDICAMENTOS CONTROLADOS  R$ 20.070,60  
            

VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO  R$    11.008.931,05  
(Onze milhões e oito mil, novecentos e trinta e um reais e cinco centavos) 



                    

 
1.2. O fornecimento objeto desta contratação são caracterizados como comuns, por possuir padrões 
de desempenho e qualidade objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

1.2.1. O objeto da presente contratação consiste na aquisição de medicamentos, 
correlatos e materiais odontológicos, com o objetivo de atender às demandas da 
Coordenadoria Municipal de Assistência Farmacêutico (CMAF) do Município de Cutias/AP, 
assegurando a continuidade e eficiência dos serviços públicos de saúde. 

1.2.2. Nos termos do art. 6º, inciso XXVII, da Lei nº 14.133/2021, consideram-se bens 
comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais no mercado. O mesmo 
entendimento é reiterado nos arts. 28 e 29 da referida Lei, que tratam da aplicabilidade do 
pregão para aquisição de bens e serviços comuns. 

1.2.3. Os medicamentos, correlatos e materiais odontológicos, de forma geral, possuem 
especificações técnicas padronizadas, amplamente reconhecidas no mercado, sendo 
classificados por denominação comum brasileira (DCB), composição, apresentação e 
concentração, o que permite a definição objetiva de suas características, conforme as 
diretrizes da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) e as normas da ANVISA 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3.1. Caso a assinatura do contrato seja eletrônica, considerar-se-á a data da última assinatura. 

1.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

 
2. Da Justificativa para Utilização do Sistema de Registro de Preços 

2.1. A utilização do Sistema de Registro de Preços encontra lastro nos incisos I, II e III do art. 3º do 
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, haja vista que a contratação de medicamentos/insumos 
hospitalares requer a realização de contratações frequentes, com entrega sob a forma de ordens de 
fornecimento ou nota de empenho, emitidas conforme a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
naturalmente variável. Desse modo, o registro de preços é a forma mais eficiente de licitar tais 
objetos, uma vez que permite a efetivação de contratações de acordo com as necessidades do 
momento, sem vincular-se a quantitativos e prazos previamente definidos. 

3. Fundamentação da Contratação 

3.1. Fundamentação e descrição da necessidade da contratação 

3.1.1. A Fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos 
encontram-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

3. Descrição da Solução 

3.1. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto 

3.1.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da Contratação 



                    

4.1. Os itens devem ter registro na ANVISA e rotulagem em português. 

4.2. Produtos conforme especificações da REMUME; 

4.3. Entregas programadas e fracionadas; 

4.4. Garantia de qualidade e validade mínima de 12 meses na data da entrega; 

4.5. Logística de entrega nas unidades indicadas pela CMAF; 

4.6. Atendimento à legislação sanitária vigente.: 

5. Modelo de Execução do Objeto 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: imediatamente após a assinatura do contrato; 

5.1.2. O prazo de entrega dos itens é de 10 (dez) dias, contados da solicitação efetuada pela 
Coordenadoria Muncipal de Assistência Farmacêutica (CMAF), em remessa parcelada; 

5.1.3. Local e horário da entrega: Rua Leovergílio Tolosa, S/N - Centro - CEP: 68.973- 000 - 
Cutias/AP, no horário de 08h00min as 12h00min 

5.1.4. Os itens deverão ser acondicionados de acordo com as orientações e indicações do 
fabricante, a fim de garantir sua integridade durante o transporte, o armazenamento até o uso. 

5.1.5. As embalagens primárias e secundárias deverão conter de forma indelével o número do 
lote, conforme certificado de procedência dos produtos, lote a lote. 

5.1.6. As embalagens primárias e secundárias deverão conter a expressão "PROIBIDA A VENDA 
NO COMÉRCIO", conforme legislação vigente, caso se aplique. 

5.1.7. Os itens deverão ter validade equivalente a, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) 
da validade total indicada pelo fabricante ou aquela indicada na especificação do item. 

5.1.7.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de não receber qualquer produto com 
validade inferior ao especificado no item acima, ressalvados os casos por interesse da 
instituição que poderá autorizar o recebimento de produtos com validade inferior mediante 
solicitação prévia da empresa contratada, desde que a mesma formalize o compromisso de troca 
de todo o quantitativo excedente. 

5.1.7.2. A carta de compromisso de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega. 

5.1.7.3. A solicitação de troca e coleta do quantitativo excedente será realizada pela 
Coordenadoria Municipal de Assistência Farmacêutica (CMAF), sessenta dias antes do 
vencimento do produto. 

5.1.7.4. Após a solicitação do CONTRATANTE a troca deverá ser realizada em prazo definido 
pela Coordenadoria Municipal de Assistência Farmacêutica (CMAF), previamente comunicada 
ao fornecedor. 

5.1.7.5. No ato da entrega do quantitativo de produtos garantido pela carta de 
comprometimento de troca, a nota fiscal apresentada deve informar que o produto é referente a 
unica reposição de troca, especificando a nota fiscal e empenho de origem. 

5.1.8. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 



                    

5.1.9. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

5.1.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

5.1.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
6. Modelo de Gestão do Contrato 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8. O fiscal do contrato comunicará à Autoridade Competente, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

7. Critérios de Medição e de Pagamento 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de fornecer, ou não fornecer com a qualidade mínima exigida os 
medicamentos, correlatos e materiais odontológicos; 

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.2.1. Pontualidade no cumprimento dos prazos de entrega conforme previsto neste Termo de 



                    

Referência. 

7.2.2. Adequação dos itens quanto a aspectos qualitativos e quantitativos; 

7.4. Os itens serão recebidos no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal, mediante termos detalhados, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da entrega do bem a que se referem a parcela a ser 
paga. 

7.4.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências do edital. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a entrega do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento.                 



 

7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 



 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
8. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, juntamente com a Certidão Específica, sob pena de inabilitação. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 



 

8.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e 
Consulta a Infrações Trabalhistas (CIT); 

8.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital/Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital/Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital/Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.15. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 

8.16. Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor; 

8.17. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.18. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor total estimado da contratação. 

8.19 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
8.20. O balanço patrimonial limitar-se-á ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

 
Qualificação Técnica 
 
Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.20.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.20.1.1. Atestado que comprove que a empresa licitante já forneceu um quantitativo 
mínimo de 15% para órgão da Administração Pública ou privada dos itens constante da 
tabela deste Termo de Referência. 

8.20.1.2. Os atestados deverão conter a identificação do Órgão da Administração Pública ou 
empresa emitente, a identificação do contrato (ou equivalente) extinto ou vigente de 



 

fornecimento do objeto, e a discriminação dos itens fornecidos. 

8.20.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.20.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

8.20.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.21. A licitante deverá apresentar a Licença de Funcionamento (LF) estadual e/ou municipal emitida 
pela Vigilância Sanitária Local (Alvará Sanitário). 

8.22. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária — ou cópia legível da publicação no DOU, devendo constar, no mínimo, os processos de 
fabricação e/ou armazenagem, distribuição e transporte. Caso o transporte seja de empresa 
terceirizada, deverá ser apresentado a AFE da Empresa para autorização de transporte de 
medicamentos, conforme RDC 016/2014. 

8.22.1. Para comprovação da terceirização citada no subitem 6.3, deverá ser apresentado, 
juntamente com a AFE da terceirizada, o contrato de prestação de serviços celebrado com a 
referida, para execução da atividade, ou instrumento equivalente (termo de compromisso, 
declaração de terceirizada, etc.). 

8.23. Certificado de Registro dos Medicamentos emitido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária — ANVISA, expedido via Internet, em original, ou cópia da publicação no DOU., legível e 
assinada, em validade ou pedido de revalidação, datado do semestre anterior ao do vencimento, 
caso o prazo esteja vencido, acompanhado do respectivo Registro a ser revalidado. 

8.23.1. Caso o produto cotado seja dispensado do registro na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde, deverá ser apresentada cópia do ato que isenta o produto de 
registro. 

 
9. Estimativas do Valor da Contratação 

9.1. O custo ESTIMADO da contratação é de R$ 11.008.931,05 (ONZE MILHÕES E OITO 
MIL E NOVECENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINCO CENTAVOS) conforme custos unitários 
apostos no Mapa Comparativo de Preços, do Banco de Preços e pesquisa de mercado. 

10. Adequação Orçamentária 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde de Cutias/AP, ficando postergada para 
o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
10.1.2. SECRETATIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Ação: 10 303 0001 2043 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Aquisição de Medicamentos, Correlatos e Materiais Odontológicos 
 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
11. Obrigações do Contratante 



 

11.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

11.2. O Contratante será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e demais normas legais direta e indiretamente aplicáveis ao contrato; 

11.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 

11.4. Processar e liquidar a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao valor da aquisição dos 
produtos fornecidos; 

11.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA; 

11.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

11.7. Designar o Fiscal do Contrato para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto 
do contrato; 

11.8. Notificar a CONTRATADA acerca de eventuais falhas ou irregularidades constatadas 
na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

11.9. Exigir o fiel cumprimento de todos os requisitos acordados e da proposta apresentada, 
podendo rejeitar os produtos entregues, no todo ou em parte, caso não estejam sendo 
fornecidos com a qualidade contratada; 

11.10. Fornecer à Contratada todas as informações relacionadas ao objeto deste contrato; 

 
11.11. Notificar por escrito a Contratada, a respeito de qualquer irregularidade constatada na 
entrega e no referido fornecimento. 

 
12. Obrigações da Contratada 

12.1. Indicar formalmente um representante e/ou preposto para acompanhamento das atividades 
relativas ao fornecimento do objeto contratado; 

12.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados neste Termo 
de Referência, em estrita observância das especificações constante neste Termo de Referência 
e na proposta; 

12.3. Responsabilizar-se por todos os recolhimentos tributários federais, estaduais e/ou 
municipais incidentes ao objeto deste Termo de Referência. 

12.4. Corrigir às suas custas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE e dentro do 
prazo contratual, quaisquer erros operacionais ou não; 

12.5. Assumir todas as obrigações e compromissos, a qualquer título, perante seus fornecedores 
ou terceiros, em razão ou não do objeto do Contrato; 

12.6. Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes 
pela CONTRATANTE; 

12.7. Manter, durante a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de Licitação. 

13. Das Alterações 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 



 

nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
14. Manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro 

14.1. Em caso de alterações contratuais, na forma do que dispõe o art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, os preços poderão ser alterados, mediante o instituto do reequilíbrio econômico financeiro, 
quando devidamente comprovada a incidência na economia do contrato, de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, decorrentes de força maior, caso fortuito ou fato do princípio, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, que neste caso será formalizado por ADITAMENTO; 

14.2. Para que ocorra o reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa deverá solicitar 
atualização dos valores, elaborando, desta forma, nova planilha de preços e comprovando os 
novos valores, para que a Secretaria Municipal de Saúde de Cutias, através dos seus técnicos, 
avalie se o valor disponibilizado está compatível com os valores de mercado. 

 
15. Reajuste dos Preços 

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado inserido na fase de planejamento. 

15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 



 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento 
 
 

16. Sanções Administrativas 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 16.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
16.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 16.1, a multa será de 20% a 30% do 
valor do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 16.1, a multa será de 10% a 20% do 
valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 16.1, a multa será de 10% a 20% do 
valor do Contrato. 



 

16.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
16.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

16.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

16.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021) 



 

16.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

16.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 

17. Extinção Contratual 

17.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

17.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

17.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

17.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

17.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

17.5.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

17.5.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

17.5.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

17.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

17.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.6.1.3. Indenizações e multas. 

17.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

17.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 



 

14.133, de 2021). 

 
18. Casos Omissos 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis. 

 
19. Disposições Gerais 

19.1. Qualquer esclarecimento ou informação acerca das especificações dos produtos a 
serem contratados, poderá ser esclarecido pela Coordenadora Municipal de Assistência 
Farmacêutica (CMAF); 

19.2. Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência do cumprimento do referido 
contrato, os contratantes deverão eleger o Foro da Comarca de Ferreira Gomes/AP, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Cutias/AP, XX de XXXXXXXXX de 2025. 

 
 
 

 
BIANCA LIMA DOS SANTOS                                                                     VALDINEI PINHEIRO FERREIRA 

Farmacêutica SEMSA/PMCT Secretária Municipal de Saúde - SEMSA/PMCT 
 
 
 

 
  



 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2025/SEMSA/PMCT 
PROCESSO Nº 444.90.2025.E.208/SEMSA/PMCT 

ANEXO II 
 

(MODELO) 

DADOS DO FORNECEDOR 

 
A Secretaria Municipal de Saúde de Cutias/AP: 

 

DADOS CADASTRAIS 

Nome empresarial: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: Celular: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

 
Informamos que a empresa  , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

xxxxxxxxxxx, com sede à (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

xxxxxxxxxxx, portador(a) da CI/RG nº xxxxxxxx e inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, vem, por meio 

deste informar os dados da empresa citada acima, para fins de habilitação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

002/2025/SEMSA/PMCT, e concordamos com todos os atos desta Administração Pública. 

 
Local e data 

 
NOME, IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATANTE 



 

ANEXO III 
 

(MODELO) 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2025/SEMSA/PMCT 
PROCESSO Nº 444.90.2025.E.208/SEMSA/PMCT 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A empresa xxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° xxxxxxxxxxx, com sede à 

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxx, portador(a) da CI/RG nº 

xxxxxxxx e inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, DECLARA, sob as penas da Lei: 

1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021; 

2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, 

direitos e obrigações previstas no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2025/SEMSA/PMCT, acatando-as 

em sua totalidade; 

4) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita habilitação e que os realizará de forma 

satisfatória; 

5) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação dos serviços, bem 

como das formas e condições de pagamento; 

6) QUE não consta: a) no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do 

Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; b) no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas e; c) no Cadastro Nacional de Condenações 

Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

 
Local e data 

 
 

 
NOME, IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATANTE 



 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2025/SEMSA/PMCT 
PROCESSO Nº 444.90.2025.E.208/SEMSA/PMCT 

 
ANEXO IV 

(MODELO) 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA/PMCT 
Coordenação Municipal de Assistência Farmacêutica - 
CMAF 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2025/SEMSA/PMCT 

PROCESSO Nº 444.90.2025.E.208/SEMSA/PMCT 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CUTIAS/AP, POR MEIO DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA – CMAF. 
2. PREÇOS: 

 

LOTE 1 – MEDICAMENTOS – COMPRIMIDOS E CÁPSULAS 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 

 

LOTE 02 - MEDICAMENTOS - INJETÁVEIS 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 



 

LOTE 03 - MEDICAMENTOS - SOROS 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 
 

 

LOTE 04 – MEDICAMENTOS – SUSPENSÃO ORAL 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 
 

 

LOTE 05 – MEDICAMENTOS – SOLUÇÃO ORAL/NASAL 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 
 

 

LOTE 06 - MEDICAMENTOS – XAROPE E GOTAS 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 
 

LOTE 07 – MEDICAMENTOS – CREME, POMADA E GEL 



 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 
 

 

LOTE 08 – MEDICAMENTOS – SHAMPOO, COLÍRIO, EMULSÃO, PASTA, ÓLEO, LOÇÃO, 
SUPOSITÓRIO, ELIXIR, OVULOS/GEL 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 
 

 

LOTE 09 – CORRELATOS – SERINGAS, AGULHAS E SCALPS 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 
 

 

LOTE 10 – CORRELATOS – ALGODÃO, AVENTAIS, COMPRESSAS E ATADURAS 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 

LOTE 11 – CORRELATOS – APARELHO DE P.A, GLICOSÍMETRO E TERMÔMETROS 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 



 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 
... 
... 

 

LOTE 30 – MEDICAMENTOS CONTROLADOS 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 
3 - CONDIÇÃO DOS PREÇOS PROPOSTOS: 
 
3.1 - Os preços dos materiais, estão expressos em moeda corrente nacional, o “Real”, com duas casas 
decimais após a vírgula, sem a inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 
 
3.2 - Nos preços dos materiais, bem como todos os custos diretos e indiretos, encargos e demais 
despesas de qualquer natureza, relacionadas com o objeto da presente licitação, observada a legislação 
vigente. 
 
4 - CONDIÇÕES GERAIS DA ENTREGA DO OBJETO: 
 

4.1 - Declaramos estar cientes de todas as condições do presente edital, bem como dos seus anexos, 
e nos comprometemos a executar os materiais na conformidade e prazos estabelecidos. 

 
5 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
5.1 - Estamos cientes de que os pagamentos se processarão mensalmente, por ordem bancária, no 5º 
(quinto) dia, a contar da data de emissão do Termo de Aceite relativo ao período de execução dos 
serviços, nos termos do presente Edital. 

 
6 - DADOS BANCÁRIOS 

 
6.1 - A proponente possui conta corrente nº............, na Agência nº ........... no Banco     S.A. 

 
7 - REPRESENTAÇÃO LEGAL 

7.1 - Informamos que o Sr. ................................., RG nº ......................., CPF nº ............... , 
.......................(cargo)........., é representante legal da empresa, nos termos da Cláusula ........... do 
Contrato Social, podendo firmar contrato com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CUTIAS/AP (quando o 
representante legal for sócio, diretor ou gerente). 



 
 

8 - DECLARAÇÕES EXTRAS 
 

8.1 - Declaramos aceitar todas as condições do presente Pregão Eletrônico, comprometendo-nos a 
cumprir fielmente suas especificações e disposições, bem como nos sujeitar integralmente às 
disposições legais que regem as normas gerais sobre licitações e contratos no âmbito do Poder Público, 
ao qual nos sujeitamos em todos os seus termos. 

 
9 - VALIDADE DA PROPOSTA: 

 

          .....         
 

   ........................................  

   
       

 



 

ANEXO V 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2025/SEMSA/PMCT 
PROCESSO Nº 444.90.2025.E.208/SEMSA/PMCT 

 
INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS E LOGÍSTICAS — ESTADO DO AMAPÁ 

 
O presente anexo visa informar aos licitantes sobre as características geográficas e logísticas do Estado do 
Amapá, de modo a subsidiar a formulação de propostas mais adequadas e realistas quanto à execução de 
serviços, fornecimento de bens ou outras obrigações contratuais junto à Administração Pública do Município de 
Cutias/AP. 

 
Estado: Amapá 
Região: Norte do Brasil 
Limites geográficos: Norte: Guiana Francesa (Fronteira Internacional), Leste: Oceano Atlântico, Oeste e Sul: 
Estado do Pará 

 
Importante: Importante: O Estado do Amapá, localizado na Região Norte do Brasil, é considerado o mais 
isolado do país, com acesso restrito exclusivamente por via aérea ou via fluvial, a partir do Estado do Pará. 
Não há ligação rodoviária direta com o restante do território nacional, o que impõe dificuldades logísticas 
relevantes que devem ser cuidadosamente analisadas pelos licitantes. 

 
O Município de Cutias/AP, sede da Secretaria Municipal de Saúde, está situado a 106 km da capital 
Macapá, sendo acessado por rodovia pavimentada (AP-070). 

 
Ressalta-se que, apesar dos desafios de deslocamento e logística para o Amapá, é de inteira responsabilidade 
do licitante considerar tais aspectos no momento do preenchimento de sua proposta, especialmente no tocante 
a prazos, custos e execução contratual. 

 
A Administração Pública Municipal, por sua vez, assegura o cumprimento integral dos prazos e condições 
estabelecidos no edital, conforme a legislação vigente, não cabendo alegação posterior de desconhecimento das 
condições regionais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 
ANEXO VII 

 
(MODELO) 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2025/SEMSA/PMCT 
PROCESSO Nº 444.90.2025.E.208/SEMSA/PMCT 

 
DECLARAÇÃO DE VÍNCULO PARENTAL COM AGENTE PÚBLICO DA PREFEITURA DE CUTIAS/AP 

NA COMPOSIÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA 
 

A empresa [RAZÃO SOCIAL OU NOME FANTASIA DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº 00.000.000/0000- 
00, neste ato representada por [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] declara à Prefeitura Municipal de Cutias e 
à Secretaria Municipal de Saúde deste município que (POSSUI OU NÃO POSSUI) em seu quadro societário 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, com o 
PREFEITO e os SECRETÁRIOS DO MUNICÍPIO DE CUTIAS/AP além das unidades situadas na linha hierárquica 
da área encarregada da licitação, Conforme inciso IV, art. 7º da Lei 14.133/21. 

 
 
 

 
(obs: a declaração deve ser apresentada em documento timbrado da empresa) 



 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2025/SEMSA/PMCT 
PROCESSO Nº 444.90.2025.E.208/SEMSA/PMCT 

 
ANEXO VIII 

(MODELO) 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº  /2025 – SEMSA/PMCT 
 

CONTRATO Nº XXX/202X QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE CUTIAS POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CUTIAS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS, inscrito no CNPJ 12.008.067/0001-51 situada na Rua 1º de Maio, nº 
34, Centro, CEP: 68.973-000, na Cidade de Cutias, Estado do Amapá, representada neste ato pelo Ilma. 
Secretária XXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro (a), portador (a) do R.G. nº XXXXXX e CPF nº XXXXXXXXXX, 
residente e domiciliado na XXXXX XXXXXX, nº XXXXX, Bairro XXXXXX, doravante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado, a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) 
Nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com 
sede XXXXXXXX, nº XXXXXXXX, Bairro XXXXXXXXXXXX, CEP nº XXXXXXXXX, representada neste ato pelo Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador de CPF nº XXXXXXXXXXX, RG nº XXXXXXXXX, residente e 
domiciliado à XXXXXXXXXXXX, Bairro XXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, de 
comum acordo e na melhor forma de direito, celebrar o presente Contrato de aquisição 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, mediante as cláusulas adiante expostas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS, CORRELATOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUTIAS/AP, POR MEIO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUTIAS DO ARAGUARÍ – FMS/SEMSA, NOS TERMOS DO 
TERMO DE REFERÊNCIA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 

 
1.2. Objeto da contratação: 

 

LOTE 1 – MEDICAMENTOS – COMPRIMIDOS E CÁPSULAS 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 



 

LOTE 02 - MEDICAMENTOS - INJETÁVEIS 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 
 
 
 
 
 

LOTE 03 - MEDICAMENTOS - SOROS 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 
 

 

LOTE 04 – MEDICAMENTOS – SUSPENSÃO ORAL 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 
 

 

LOTE 05 – MEDICAMENTOS – SOLUÇÃO ORAL/NASAL 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      



 

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 
 

 

LOTE 06 - MEDICAMENTOS – XAROPE E GOTAS 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 

LOTE 07 – MEDICAMENTOS – CREME, POMADA E GEL 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 
 

 

LOTE 08 – MEDICAMENTOS – SHAMPOO, COLÍRIO, EMULSÃO, PASTA, ÓLEO, LOÇÃO, 
SUPOSITÓRIO, ELIXIR, OVULOS/GEL 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 



 

LOTE 09 – CORRELATOS – SERINGAS, AGULHAS E SCALPS 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 
 

 

LOTE 10 – CORRELATOS – ALGODÃO, AVENTAIS, COMPRESSAS E ATADURAS 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 

LOTE 11 – CORRELATOS – APARELHO DE P.A, GLICOSÍMETRO E TERMÔMETROS 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 
... 
... 

 

LOTE 30 – MEDICAMENTOS CONTROLADOS 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 



 

 
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.3.1. O Termo de Referência; 
 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 
 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo inicial da 

vigência], na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

2.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 



 

contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 
7.1. Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade com a legislação 
vigente, com a aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo– IPCA. 

 
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

 
7.3. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentados de custo que não 
possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de 
comum acordo, com base no artigo 124, II, “d” da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 

 
7.4. A solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro deverá ser formalizada pela parte CONTRATADA, 
acompanhada de documentação comprobatória que justifique a revisão dos valores contratados 

 
7.4.1. A resposta a solicitação se dará no máximo um mês dias útei 

 
7.5. O Reequilíbrio Econômico-Financeiro será analisado pela CONTRATANTE e, se aprovado, formalizado 
mediante termo aditivo ao presente contrato 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou 
corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as 
mais adequadas; 

 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 
8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 



 

8.1.7.1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
8.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
CONTRATADO no prazo máximo de XXXXXX; 

 
8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais 

 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 

 
9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 
9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
CONTRATADO; 

 
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 
9.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 



 

     9.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

 
9.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação; 

 
9.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

 
9.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 
9.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

 
9.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

 
9.15. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 

 
9.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
9.17. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) der causa à inexecução total do contrato; 



 

    d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
IV) Multa: 

 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 15 (quize) dias; 

 
b) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o 
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. (1) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 
c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% a 30% do valor do 
Contrato. 

 
d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 0,5% a 30% do 
valor do Contrato. 

 
e) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 

 
f) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30% do valor do Contrato. 

 
g) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 



 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 



 

    devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

 
12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

 
12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

 
12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 
12.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
12.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
12.7.3. Das indenizações e multas. 

 
12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro, 



 

    hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
12.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

 
12.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser 

executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

 
12.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 

CONTRATADO decorrentes do contrato. 

 
12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 13.5. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
14.1.3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo Serão utilizados recursos financeiros 

constante no Fundo Municipal de Saúde, proveniente de repasse do Ministério da Saúde oriundo de Proposta de 

Emendas Parlamentares sob o número: 

 

 

 

 



 

I) Gestão/unidade: [...]; 

II) Fonte de recursos: [...]; 

III) Programa de trabalho: [...]; I 

V) Elemento de despesa: [...]; e 

V) Plano interno: [...]; e VI) Nota de emprenho: [...] ; 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

18.1. O Foro deste contrato é o da Comarca de Ferreira Gomes-AP, com exclusão total de qualquer outro que seja 

invocável. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 
 

 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 


